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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
TRIBUNAL PLENO

Processo: AR - 20/79 — Autor: Pedro Iná
cio da Silva — Advogado: Dr. Ibiapaba de 
Oliveira Martins — Réu: Cia. Lithográfica 
Ypiranga.

Despacho do Ministro Relator
1. Arbitro em crí 20.000,00 o valor da cau

sa.
2. As partes não requereram produção 

de prova.
3. Declarando saneado o processo, de

termino sejam as partes intimadas para 
que, querendo, apresentem razões finais, 
por escrito, no prazo de dez (10) dias, su
cessivamente.

Intime-se.
Em, 20/6/79. — Mozart  Victor

Russomano, Relator.
RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEADOS 

AOS MINISTROS
(Em 18/6/79)

Processo n.° E - RR - 4368/76 da 2.a Re
gião — Relator: Exmò. Sr. Juiz Roberto Má
rio — Revisor: Exmo. Sr. Juiz Affonso Tei
xeira Filho — Espécie: Embargos Opostos 
à decisão da E. 3.a. Turma — Interessados: 
Banco Brasileiro de Descontos S/A e Nel
son Ferrato

Advogados: Dr. Uno Alberto de Castro — 
Dr. Sebastião Lázaro Balbo — Processo n 
.° E - RR - 3021177 da 2.\ Região — Relator: 
Exmo. Sr. Juiz Roberto Mário — Revisor: 
Exmo. Sr. Juiz Affonso Teixeira Filho — Es
pécie: Embargos Opostos à decisão da E. 
1.a Turma — Interessados: Vicente Sando
val e Fepasa — Ferrovia Paulista S/A — Ad
vogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende — 
Dr. Luiz Carlos Pujof

Processo n.° E - RR - 4337/77 da 3.a Re
gião — Relator: Exmo. Sr. Juiz Roberto Má
rio — Revisor: Exmo. Sr. Juiz Affonso Tei

xeira Filho — Espécie: Embargos Opostos 
á decisão da E. 3.a Turma — Interessados: 
BAnco de Crédito Real de Minas Gerais 
S/A e José Melo Almeida — Advogados: 
Dr. Hugo Gueiros Bernardes — Dr. Miguel 
Raimundo Viegas Peixoto

Processo n.° E - RR - 4907/77 da 5.a Re
gião — Relator: Exmo. Sr. Juiz Roberto Má
rio — Revisor: Exmo. Sr. Juiz Affonso Tei
xeira Filho — Espécie: Embargos Opostos 
à decisão da E. da Turma — Interessados: 
Banco Brasileiro de Descontos S/A E Maria 
Lucia Morbeck Pagannuci — Advogados: 
Dr. Lino Alberto de Castro — Dr. Heitor 
Francisco Gomes Coelho

Processo n.° RO - 83/79 da 1.* Região — 
Relator: Exmo. Sr. Juiz Roberto Mário — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hildebrando 
Bisaglia — Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo — Interessados: Proc. 
Regl. do Trab. da 1.*. Reg. e Sind. dos Em
pregs. no Com. no Est. do ES e Sind. dos 
Lojistas do Comércio de Vitória e Outros — 
Advogados: Dr. Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga — Dr. Odílio Fernando de Abreu e 
Ronaldo Alves

Processo n.° RO - DC - 147/79 da 1.a Re
gião — Relator: Exmo. Sr. Juiz Roberto Má
rio — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde
brando Bisaglia — Espécie: Recurso Ordi
nário em Dissidio Coletivo — Interessados: 
Proc. Regl. do Trab. da 1.* Reg. — Norte 
Gás Butano Distribuidora"Ltda — Cia. Ultra
gas S/A e Minasgás S/A — Dist. de Gás 
Combustível e Sind. dos Cond. de Veie. e 
Anexos de Duque de Caxias e Magé — 
Advogados: Dr. Carlos Affonso C. de Fra
ga, Ivandel Alves, Márcio Barbosa e Wellen 
Lyrio de Souza— Dr. José Freire da Silva

Processo n.° RO - DC - 124/79 da 7.a Re
gião — Relator: Exmo. Sr. Juiz Roberto Má
rio — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde
brando Bisaglia — Espécie: Recurso Ordi
nário em Dissídio Coletivo — Interessados: 
Sind. dos Mestres e Contramestres na Ind. 
de Fiação e Tecelagem de Fortaleza e 
Sind. da- Ind. de Fiação e Tecelagem em
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Geral no Estado do Ceará — Advogados: 
Dr. Antonio José da Costa — Dr. Lauro Ma
ciel Severiano

Processo n.° E - RR - 2500/77 da 2." Re
gião — Relator: Exmo. Sr. Juiz Affonso Tei
xeira Filho — Revisor: Exmo. Sr. Juiz Si
mões Barbosa — Espécie: Embargos 
Opostos a decisão da E. 1.“ Turma — Inte
ressados: Verner Bergmann e Outros e Fe
pasa — Ferrovia Pauiísta S/A — Advoga
dos: Dr. Ulisses Riedel de Resende — Dr. 
Luiz Carlos Pujol.

Processo n.° E - RR - 3639/77 da 4.a Re
gião — Relator: Exmo. Sr. Juiz Affonso Tei
xeira Filho — Revisor: Exmo. Sr. Juiz Si
mões Barbosa — Espécie: Embargos 
Opostos à decisão da E. 1.° Turma — 
Interessados: Cia. Estadual de Energia Elé
trica e Ivanoi da Rosa Saraçol — e outros — 
Advogados: Dr. José Antonio da Cunha — 
Dr. Alino da Costa Monteiro

Processo n.° E - RR 4683/77 da 5." Re
gião — Relator: Exmo. Sr. Juiz Affonso Tei
xeira Filho — Revisor: Exmo. Sr. Juiz Si
mões Barbosa — Espécie: Embargos 
Opostos à decisão de E. 1.a. Turma — Inte
ressados: Rosevetle Mônica de Mello Gon
çalves e Imobiliária Corrêa Ribeiro S/A —■ 
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende
— Dr. José Martins Catharino

Processo n.° E - RR - 851/78 da 2.a Re
gião — Relator: Exomo Sr. Juiz Affonso 
Teixeira Filho — Revisor: Exmo. Sr. Juiz Si
mões Barbosa — Espécie: Embargos 
Opostos à decisão da E. 1.* Turma — 
Interessados: Fepasa — Ferrovia Paulista 
S/A e Edemur de Freitas Portz — Advoga
dos: Dr. Maria Cristina P. Côrtes — Dr. 
Ulisses Riedel de Resende

Processo n.° RO - 624/78 da 1.“ Região — 
Relator: Exmo. Sr. Juiz Affonso Teixeira Fi
lho — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco — Espécie: Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo — Interessados: Proc. 
Relg. do Trab. da 1.“ Região, Sind. Nasc. 
dos Editores de livros e Revist as do Mun. 
do RJ e Sind. dos Jornalistas Profis. do 
Mun. do RJ — Advogados: Dr. Carlos Af
fonso Carvalho de Fraga — Dr. Mário Calcia 
e Celso Bruno

Processo n.° RO - DC - 144/79 da 1.* Re
gião — Relator: Exmo. Sr. Juiz Affonso Tei
xeira Filho — Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Fernando Franco — Espécie: Recurso Ordi
nário em Dissídio Coletivo — Interessados: 
Proc. Regl. do Traba. da 1.a Reg. e Sind. 
dos Cond. de Veíc. Rod. e Trabs. em 
Transp. Urbanos de Passageiros de Cam
pos e Sind. das Empresas de Transp. Rod. 
do Estado do Rio de Janeiro — Advogados: 
Dr. Carlos Affonso Carvalho de Fragá — Dr. 
Milton Marques e Mauro Silva Ribeiro

Processo n.° RO - DC -125/79 da 9a. Re
gião — Relator: Exmo. Sr. Juiz Affonso Tei
xeira Filho — Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Fernando Franco — Espécie: Recurso Ordi
nário em Dissídio Coletivo — Interessados: 
Fed. Interestadual dos Trabs, em Empre
sas de Difução e Artística — dos Estados 
de RGS e SC — Fideteca e Araranguá Tê
nis Club e Outras — Advogados: Dr. Ulis
ses Riedel de Resende — Dr. Júlio As
sumpção Malhadas, João Acyr Raitani e 
Outros

Processo n.° E - RR - 2525/77 da 5.a Re
gião — Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajéo — Revisor: Exmo. Sr. Juiz Was
hington da Trindade — Espécie: Embargos 
Opostos à decisão da E. 1.a Turma — 
Interessados: Raimundo da Anunciação 
Lordelo e Petroleo Brasileiro S/A — RPBa
— Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende — Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

Processo n.° E - RR - 4269/77 da 4.a Re
gião — Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós — Revisor: Exmo. Sr. Juiz Was
hington da Trindade — Espécie: Embargos 
Opostos à decisão da E. 3.a Turma — 
Interessados: Banco Brasileiro de Descon
tos S/A e Maria das Graças dos Santos — 
Advogados: Dr. Llno Alberto de Castro e 
José Torres das Neves 
Processo n.° E - RR - 4850/77 da 1 Região
— Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapa
jós — Revisor: Exmo. Sr. Juiz Washington 
da Trindade — Espécie: Embargos Opostos 
à decisão da E. 3.a Turma — Interessados: 
Rede Ferroviária Federal S/A — 7.a Div. 
Leopoldina e Antonio Teixeira Filho —

Advogados. Dr. Artur Gomes Cardoso RAn
gel — Dr. José Moura Rocha

Processo n.° E - RR — 5380/77 da 5.a Re
gião — Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós — Revisor: Exmo. Sr. Juiz Was
hington da Trindade — Espécie: Embargos 
Opostos à decisão da E. 1.* Turma — Inte
ressados: Banco Brasileiro de Descontos 
S/A e José Hilário Silva Filho — Advoga
dos: Dr. Lino Alberto de Castro — Dr. Uiis
ses Riedel de Resende.

Processo n.° RO-DC-588/78 Relator: Ex
mo. Sr Juiz Affonso Teixeira Pro Filho Re
visor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimente! 
Espécie: Recurso ordinário em Dissídio 
Coletivo Interessados: Proc. Regl. da Just. 
do Trab. da 2.a Reg. e Sind. dos Trabs. na 
Inds. do Trigo, Milho, Soja, Mandioca, 
Aveia, Arroz, Refinação de Sal, Azeite e 
óleos Aliment., Rações Balanceadas, Pro
dutos de Cacau e Balas, Doces e Conser
vas Alimentícias, Massas Aliment. e Bisc. 
de SP. e Sind. da Ind. do Milho e da Soja 
nc Estado de São Paulo Advogados: Dr, 
Nlcolau dos Santos Netto, Sérgio Rubens 
Maraglianoe Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° RODC-175/79 da 2.a Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapa
jós Revisor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pi
mentel Espécie: Recurso ordinário 
dissídio coletivo Interessados: Proc. Regl. 
da Just. do Trab. da 2.“ Reg. e Fed. dos 
Trabs. em Trs. Rodoviários do Est. de SP e 
Sind. das Empresas de Transportes Inte
restaduais de Cargas nc Estado de São 
Paulo Advogados: Dr. Siivio Passeto e 
Clóvis Pires Lopes,Carlos A.C. de Fraga.

Processo n.° ROAR-211/78 da 5.a Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapa
jós Revisor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pi
mentei Espécie: Recurso ordinárrio Ação 
Rescisória interessados: S/A Lavoura e In
dústria Reunidas Salir e Marcionilia da 
Conceição Advogados: Dr. Rubens Mário 
de Macedo Dr. Uiisses Riedei de Resende.

Processo n.° E-RR- 3754/75 da 1.* Região
Relator: Exmo. Sr. Juiz Simões Barbosa 

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapa
jós Espécie: Embargos opostos á decisão
da E. 1.* Turma Interessados: Rede Ferro
viária Federal S/A 7.a Div. Leopoldina e 
Valentim Maurício de Aguiar e outros Ad
vogados: Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel 
Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo n.° E-RR-2613/77 da 2.” Região 
Reiator: Exmo. Sr. Juiz Simões Barbosa 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapa
jós Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 1.* Turma Interessados: Cícero Ma
galhães Novaes e Banco do Brasil S/A 
Advogados: Dr. Heitor Francisco Gomes 
Coelho Dr. DilsonFurtado de Almeida.

Processo n.° E-RR-4209/77 Relator; Ex
mo. Sr. JuizSimões Barbosa Revisor: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós Espécie: 
Embargos opostos à decisão da E. 2.a Tur
ma Interessados: Cia. Estadual de Energia 
Elétrica e Osmar de Souza Carvalho Advo
gados: Dr. Sílvio C. Lórenz Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo n.° E-RR-5334/77 Relator: Ex
mo. Sr. Juiz Simões Barbbosa Revisor: Ex
mo. Sr. Ministro Nelson Tapajós Espécie: 
Embargos opostos à decisão da E. 1 .“ Tur
ma Interessados: Nelson Peruzzi e FEPA
SA Ferrovia Paulista S/A Advogados: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende Dr. Maria Cris
tina P. Côrtes.

Processo n.° RO-DC-625/7S da 1.» Região
Relator: Exmo. Sr. Juiz SimõesBarbosa 

Revisor: Exmo. Sr Ministro Alves de Almei
da Espécie: Recurso Ordinário em dissídio 
Coletivo interessados: Proc. Regl. do 
Trab. da 1.* Reg. e Fed. do Com. Varej. do 
Est. do RJ e Sind. dos cond.de Veíc. Rod. 
e Trabs. em Transp. Urb. de Passageiros 
de Nova Iguaçu, com Base em S.J. de Me
riti, Nilópolis, Paracambi, Itaguai, M. Perei
ra, Paulo de Frontin, Mangaratiba, Mendes 
e Vassouras. Advogados: Dr. Carlos Affon
so Carvalho de Fraga, José Quintella de 
Carvalho e Arnaldo Maldonado.

Processo n.° RO-DC-21/79 da 1.a Região 
Relator: Exmo.Sr. Juiz Simões Barbosa 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Aives deAI
meida Espécie: Recurso ordinário em 
dissídio coletivo Interessados: Proc. Regí. 
do Trab. da 1.* Reg. e Fed. das Inds. do 
Est. do RJ e Fed. dos Trabs. nas Inds. da 
Const, e do Mobil, no Est. do RJ Advoga

dos: Dr. Carlõs À. G.'Fraga e Aioysio M. 
Guimarães Dr. Lycy da Silvá Oliveira.

Processo n.° RO-DC-146/79 da 1 .* Região 
Relator: Exmo. Sr. Juiz Simões Barbosa 

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Al
meida Espécie: Recurso Ordinário em 
dissídio coletivo Interessados: Proc. Regí. 
do Trab.,da 1.* Reg. e Sind. dos Trabs. nas 
inds. da Const. e do Mobil, de Barra do Pi
rai e Sind. das Inds. da Const. e do Mobie 
de Volta Redonda. Advogados: Dr. Carlos 
Affonso Carvalho de Fraga Dr. Lucy da 
Silva Oliveira.

Processo n.° E-RR-934/77 da 4.a Região 
Reiator: Exmo. Sr. Juiz Washington da 
Trindade Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida Espécie: Embargos opostos à 
decisão da E. 2." Turma Interessados: Zivi 
S/A - Cutelaria e Nooé Alves de Carvalho 
Advogados: Dr. Hugo Gueiros Bernardes 
Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo n.° E.RR.3082/77 Relator: Ex
mo. Sr. Juiz Washington da Trindade Revi
sor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida 
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 
E. 2.a Turma Interessados: José Pereira e 
Cia. Mun. de Transportes Coletivos Advo
gados: Dr. Ulisses Riedel de Resende Dr. 
José Aiberto Couto Maciel.

Processo n.° E-RR-4346/77 da 1." Região 
Reiator: Exmo. Sr. Juiz Washington da 
Trindade Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida Espécie: Embargos Opostos à 
decisãoda E. 1.* Turma interessados: 
Rede Ferroviária Federal S/A - 7.a Divisão 
Leopoldina e Antonio Gonçalves Vieira e 
outros Advogados: Dr. Artur Gomes Car
doso Rangel Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo n.° E-RR-45/78 da 4.a Região 
Reiator: Exmo. Sr. Juiz Washington da 
Trindade Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida Espécie: Embargos opostos à 
decisão da E. 1.* Turma interessados: Pe
dro Eugênio de Oliveira e Cia. Estadual de 
Energia Elétrica Advogados: Dr. Alino da 
Costa Monteiro Dr. Siivio Cabral Lorenz.

Processo n.° RO-DC-84/79 da 1.* Região 
Relator: Exmo. Sr. Juiz Washington da 
Trindade Revisor: Exmo. Sr. Ministro Bara
ta Silva Espécie: Recurso ordinário em 
Dissídio Coletivo Interessados: Proc. Regl. 
do Trab. da 1.a Reg. Fed. dos Trabs. nas 
inds. de Fiação e Tecl. do Est. do RJ e 
Sind. das inds. de Fiação e Teci. do RJ e 
Fed. dos Trabs. nas Inds. de Fiação e Tecl. 
do Estado do RJ e Sind. das Inds. de Fia
ção e Tecelagem do Estado do Rio de Ja
neiro Advogados: Dr. Carlos A. C. de Fra
ga, Carlos Arnaldo Ferreira Selva e Vicente 
de Paulo Galliez.

Processo n.° RO-DC148/79 d a 1 .a Região 
Relator: Exmo. Sr. Juiz Washington da Trin
dade Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata Sil
va Espécie: Recurso ordinário em dissídio 
coletivo Interessados: Proc. Regl. do Trab . 
1.* Reg. e Sind. dosTrabs. na Ind. de Fiação 
e Tecelagem do Dist. de Inhomirim e Cia. 
América Fabril (Fábrica SanfAna e Pau 
Grande) Advogados: Dr. Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga Dr. Luiz Thomaz de M. 
Cunha e Alfredo T. Tôrres.

Processo n.° DC-172/79 da 2.a Região Re
lator: Exmo. Sr. Juiz Washington da Trinda
de Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata Silva 
Espécie: Recurso ordinário em Dissídio Co
letivo Interessados: Proc. Regl. da Just. do 
Trab. da2.a Reg. e Sind. dos Cond. de Veíc. 
Rod. e Anexos de SP e Sind. das Empresas 
de Transp. Interestaduais de Carga do Esta
do de São Paulo Advogados: Dr. Paulo Cha
gas Felisberto Dr. Barata Silva.

Processo n.° E-Ai-1269/77 da 3.a Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando Couti
nho Revisor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pi
mentel Espécie: Embargos Opostos à deci
são da E. 1.* Turma Interessados: Instituto 
Grambery e Paulo Almeida Advogados: Dr. 
José Cabral Dr. Neusa Miranda Alvim Cos
ta.

Processo n.° E— 3653/77 da 5.* Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando Couti
nho Revisor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo 
Pimentel Espécie: Embargos Opostos à 
decisão da E. 1 .a Turma Interessados: 
Petróleo Brasileiro S/A PETROBRÀS 
RPBa e Djalma Leite Melo Advogados: Dr. 
Ruy Jorge Caldas Pereira Dr. José Tôrres 
das Neves.

Processo n.° E-RR-4597/77 da 3.a Região 
Reiator: Exmo. Sr. Ministro Orlando Couti-

nho Revisor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo
Pimente! Espécie: Embargos Opostos à 
decisão da E. 1.* Turma Interessados: Dar
ke Baeta da Costa e Outros e Prefeitura 
Municipal de Belo Horizonte e outra Advo
gados: Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pá
dua Dr. Mareio Gontijo.

Processo n.° E-RR-5025/77 da 4.a Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando Couti
nho Revisor: Exmo Sr. Ministro Marcelo 
Pimentel Espécie: Embargos Opostos à 
decisão da E. 1.a Turma Interessados: 
Cláudio Costa e outro e CIA. Souza Cruz 
Ind. e Comércio Advogados: Dr. Alino da 
Costa Monteiro Dr. Lasier Costa Martins.

Processon.0 RO-DC-14/7S da 2.a Região 
Reiator: Exmo. Sr. Ministro Orlando Couti
nho Revisor: Exmo. Sr. Juiz Sirnões Barbo
sa Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo Interessados: Proc. Regi da Just. 
dao Trab. da 2.a Reg. e Sind. dos Trabs. 
nas Inds. de Abrasivos de SP, Ferrz de 
Vasconcelos, Mogi das Cruzes e S. Ber
nando do Campo e Sind. da Ind. de Abrasi
vos do Est. de São Paulo Advogados: Dr 
Paulo Chagas Felisberto Dr. Loretta Maria Veiettri Muselli.

Processo: n.° RO-DC-61 /79 da 2.a Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando Couti
nho REvisor: Exmo. Sr. JuizSimões Barbo
sa Espécie: Recurso Ordinário em dissídio 
Coletivo Interessados: Sind. dos trabs. Ru
rais de Tanabi e Sind. Rural de Tanabi Ad
vogados: Dr. Milton Borba Canicoba e Luiz 
Fernando Machado.

Processo n.° RO-DC-81/79 d a 1 .a Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando Couti
nho Revisor Exmo. Sr. Juiz Simões Barbo
sa Espécie: Recurso Oridnário em Dissdio 
Coletivo Interessados: Procuradoria 
Regional do Trabalho da 1." Região e Sindi
cato Nacional das Empresas Distribuidoras 
de Gás Liquefeito de Petróleo - SiNDIGÂS 
e Sindicato dos Condutores de Veículos 
Rodoviários e Trabalhadores em Transpor
tes Urbanos de Passageiros do Município 
do Rio de Janeiro Advogados: Dr. Carios 
Affonso Carvalho de Fraga e Márcio Barbo
sa Dr. Aiino da Costa Monteiro.

Processo n.° E-RR-2842/77 da 2.a Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Al
meida Revisor. Exmo. Sr. Juiz Roberto Má
rio Espécie: Embargos Opostos à decisão 
da E. 2.a Turma Interessados: UNIBANCO 
Banco de investimento do Brasil S/A e Jo
sé Jair Barista Advogados: Dr. Márcio 
Gontijo Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.° E-RR-3757/77 da 4.8 Região 
REIator: Exmo. SR. Ministro Alves de Al
meida REvisor: Exmo. SR. JuizRoberto 
Mário Espécie: Embargos Oposotos à de
cisãoda E, 2.a Turma Interessados: Wilson 
Ferreira de Lima e Cia. Estadual de Energia 
Elétrica Advogados: Dr. Alino da Costa 
Monteiro Dr. Silvio E. Lórenz.

Processo n.° e-RR-4901/77 da2.a Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro tro Alves de Al
meida Revisor: Exmo. Sr. Juiz Roberto Má
rio Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. Ferrovia Paulista S/A e Farides Orsat
ti e outro Advogados: Dr. Maria C. Paixão 
Côrtes Dr. Srgio RobertoAlonso.

Processo n.° E-RR-136/78 da 2.a Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Al
meida Revisor: Exmo. Sr. Juiz Roberto Má
rio Espécie: Embargos Opostos a decisão 
da E. 3.a Turma Interessados: Joaquim 
Moita e Banco Brasileiro de Descontos S/A 
Advogados: Dr. Sebastião Lázaro Balbo e 

Lino Alberto de Castro.
Processo n.° RO-DC-120/79 d a l .a Região 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Al
meida Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo Interessados: Proc. Regl. 
do Trab. da 1 ,a Reg. e Sind. dos Trabs. nas 
Inds. de Vidros, Espelhos, Cerâm. de Lou
ça e Porcel. do Mun. do RJ e Sind. das 
inds. de Vidros Cristais e Espelhos do Es
tado de Rio de Janeiro. Advogados: Dr. 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga Dr. Her
val Bondim da Graça e Alino da Costa Mon
teiro.

Processo n.° RO-DC-149/79 d a1.a Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Al

meida Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo Interessados: Federação 
dos Trabalhadors nas Inds. Metal. Mecâni
cas e de Mat. Elétrico do Est.do RJ e Sind.
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das Inds. Metal. Mecânicas e de Mat. Elé
trico do Estado do Rio de Janeiro Advoga
dos: Dr. Alino da Costa Monteiro Dr. eai,a Sebastião Costa.

Processo n.° RO-DC-169/79 da 2.a Região
Relator: Exmo. Sr. Miniatro Alves de Al

meida Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson 
Tapajós Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissío Coletivo Interessados: Proc. Regl. 
da Just. do Trab. da 2.* Reg. e Sind. dos 
Trabs. nas Inds. da Const. e do Mobil, de 
Santo André, Mauá e Ribeirão Pires e Sind. 
da Ind. de Marcenaria (Móveis da Madeira) 
de Santo André Advogados: Dr. Paulo Chagas Felisberto.

Processo n.° E-RR-838/77 da 2.a Região 
Relator: Exmo. SR. Ministro Mozart Victor 
Russomano Revisor:' Exmo. Sr. Ministro 
Orlando Coutinho Espécie Embargos
opostos à decisão da E. 1.a Turma Interes
sados: JoãoArgolo de Oliveira e NDT So
ciedade de Enoenharia e Inspeção Indus
trial Ltda Advogados: Dr. Ulisses Riedel de 
Resende Dr. José Roberto de Arruda Pinto.

Processo n.° E-RR-1463/77 da 2.a Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mozart Victor 
Russomano Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Orlando Coutinho Espécie: Embargos
Opostos à decisão da E. 1 ,a Turma Interes
sados: Banco Brasileiro de Descontos S/A 
e Hedy Marnues Arantes Advogados: Dr. 
Lino Alberto de Castro Dr. Sebastião Lázaro Balbo.

Processo n.° E-RR-3790/77 da 2.a Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mozart Victor 
Russomano Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Orlando Coutinho Espécie: Embargos
opostos à decisão da E. 1.a Turma Interes
sados: FEPASA Ferro via Paulista S/A e 
Aparecido Machado e outros Advogados: 
Dr. Luiz Carlos Pujol Dr. Clodosval Onofre Lui.

Processo n.° E-RR-4736/77 da 2.a Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mozart Victor 
Russomano Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Orlando Coutinho: Espécie: Embargos
opostos à decisão da E. 1 .a Turma Interes
sados: Joaquim dos Santos e Indústrias 
Villares S/A Advogados: Dr. Ulisses Rie
del de Resende Dr. Neusa Voltolini.

Processo n.° RO-DC-27/79 da 2.a Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mozart Victor 
Russomano Revisor Exmo. SR. Juiz Was
hington da Trindade Espécie: Recurso or
dinário em Dissídi Coletivo Interessados: 
Sindicato Rural de Assis e Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Assis Advoga
dos: Dr. Luiz F. Machado e Milton B. Cani
coba.

tos à decisão da E. 3.a Turma Interessa
dos: Rede Ferroviária Federal S/A e João 
de Deus Xavier Advogados: Dr. Roberto 
Benatar Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo N.° E-RR-4394/77 da 4.a Região 
Relator: Exm.° Sr. Ministro Fernando Fran
co Revisor: Exm.° Sr. Ministro Mozart Vic
tor Russomano Espécie: Embargos Opos
tos à decisão da E. 2.a Turma Interessa
dos: Rio Grande Cia. de Celulose do Sul 
RIOCELL e Diogo Costa dos Santos e ou
tros Advogados: Dr. Hugo Gueiros Bernardes Dr. Senta Dostal.

Processo N.° E-RR-87/78 da 5.a Região 
Relator: Exm.° Sr. Ministro Fernando Fran
co Revisor: Exm.° Sr. Ministro Mozart 
Victor Russomano Espécie: Embargos 
Opostos à decisão da E. 3.a Turma Interes
sados: Petróleo Brasileiro S/A RPBa e Mil
ton Ramos Advogados: Dr. Ruy Jorge Cal
das Pereira Dr. Ramayana Tito Paraíso.

Processo N.° RO-DC-606/78 da 2.a Re
gião Relator: Exm.° Sr. Ministro Fernando 
Franco Revisor: Exm.° Sr. Ministro Orlan
do Coutinho Espécie: Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo Interessados: Jockei 
Club São Vicente e Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Hípicos 
no Estado de São Paulo Advogados: Dr. 
Riscalia Abdalla Elias Dr. Ulisses Riedei 
de Resende.

Processo N.° RO-DC-28/79 da 2.a Região 
Relator:Exm.° Sr. Ministro Fernando Fran
co - Revisor: Exm.° Sr. Ministro Orlando 
Coutinho Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo Interessados: Federação 
da Agricultura do Estado de São Paulo e 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Paulo de Daria Advogados: Dr. Luiz Fer
nando Machado e Milton B. Canicoba.

Processo N.° RO.DC-134/79 da 2.a Re
gião Relator: Exm.° Sr. Ministro Fernando 
Franco Revisor: Exm.° Sr. Ministro 
Orlando Coutinho Espécie: Recurso Ordi
nário em Dissídio Coletivo Interessados: 
Proc. Regl. da Just. do Trab. da 2.a Reg. e 
Sind. dos Trabs. nas Inds. de Vidros, Cris
tais, Espelhos,Cerâmica de Louça e Porce
la de Jundiaí, Itatiba e Louveira e Vidraria 
S. João S/A Advogados: Dr. Paulo Chagas 
Felisberto Dr. Alberto Rupert Filho.

Processo N.° RR-2477/77 Relator: Exm.° 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel Revisor: 
Exm.° Sr. Ministro Expedito Amorim Espé
cie: Embargos Opostos à decisão da E. 2.a 
Turma interessados: Sérgio da Silva Car
doso e R. N. Steiger Ind. e Com. Advoga
dos: Dr. Alino da Costa Monteiro Dr. Fábio Luiz Gomes.

Processo N.° RO-DC-95/79 da 2.a Região 
Relator: Exm.° Sr. Ministro Mozart Victor 
Russomano Revisor: Exm.° Sr. Juiz Was
hington da Trindade Espécie: Recurso Or
dinário em Dissídio Coletivo Interessados
Proc. Regl. da Just. do Trab. da 2.a Reg. e 
Sind. dos Trabs. nas Inds. da Const. e do 
Mobil, de Araras e Sind. da Ind. da Const. e 
do Mobil, de Leme, Pedro Salmazzo e ou
tros Advogados: Dr. Paulo Chagas Felisberto.

Processo N.° RO-DC-60/79 da 2.a Região 
Relator: Exm.° Sr. Ministro Mozart Victor 
Russomano Revisor: Exm.° Sr. Juiz Was
hington da Trindade Espécie: Recurso Or
dinário em Dissídio Coletivo Interessados: 
Sind. dos Bancos no Est. de SP, Jockey 
Club de SP, Sind. dos Lojistas do Com. de 
SP, Fed. das Inds. do Est. de SP e outros 
Fed. do Com. do Est. de SP e Cooperativa 
Agrícola de Cotia Cooperativa Central 
Sind. dos Cond. de Veie. Rod e Anexos de 
SP Osasco e Itapecerica da Serra Advoga
dos: Dr. Geraldo Mageia Leite, Jair Martins 
Ferreira, Jussara R. Rahal, Loreta Maria 
Veletri Muselli, Pedro T. Coelho e Joaquim 
C. Akinaga e Ulisses Riedel de Resende.

Processo N.° E-RR-2505/77 da 2.a Região 
Relator: Exm.° Sr. Ministro Fernando Fran
co Revisor: Exm.° Sr. Ministro Mozart Vic
tor Russomano Espécie: Embargos Opos
tos à decisão da E. 2.a Turma Interessa
dos: Rede Ferroviária Federal S/A Superin
tendência Regl. SP SR-4 e Silvino Alves da 
Silva Advogados: Dr. Carlos Roberto O. 
Costa Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo N.° E-RR-3508/77 da 5.a Região 
Relator: Exm.° Sr. Ministro Fernando Fran
co Revisor: Exm.° Sr. Ministro Mozart Vic
tor Russomano Espécie: Embargos Opos-

Processo N.° E-RR- 3202/77 da 2.a Região 
Relator: Exm.° Sr. Ministro Marcelo Pi

mentel Revisor: Exm.° Sr. Ministro Expedi
to Amorim Espécie: Embargos Opostos à 
decisão da E. 2.” Turma Interessados: 
LIGHT Serviços de Eletricidade S/A e Au
razil Pereira e outros Advogados: Dr. Célio 
Silva Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo N.° E-RR-4161/77 Relator: 
Exm.° Sr. Ministro Marcelo Pimentel , Revi
sor: Exm.° Sr. Ministro Expedito Amorim 
Espécie: Embargos Opostos à decisão da 
E. 2.a Turma Interessados: José de Almei
da Campos e Banco Real S/A Advogados: 
Dr. Antonio Vilas Boas T. de Carvalho Dr. 
Moacir Belchior.

Processo N.° E-RR-5037/77 da 5.a Região 
Relator: Exm.° Sr. Ministro Marcelo Pi
mentel Revisor: Exm.° Sr. Ministro 
Expedito Amorim Espécie: Embargos 
Opostos à decisão da E. 3.a Turma Interes
sados: Petróleo Brasileiro S/A RPBa e 
Orlando Moreira Maia Advogados: Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira Dr. Nilson Sepúlve
da.

Processo N.° RO-DC-579 da 1.a Região 
Relator: Exm.° Sr. Ministro Marcelo Pi
mentel Revisor: Exm.° Sr. Ministro 
Expedito Amorim Espécie: Recurso Ordi
nário em Dissídio Coletivo Interessados: 
Proc. Regl. do Trab. da 1.a Reg. e Sind. dos 
Trabs. nas frids. e Prods. Químicos p/ fins 
Inds. Produtos Farmacêuticos, Tintas e 
Vernizes de Sabão e Velas de Resinas Sin
téticas de Adubos e Colas de Defensivos 
Agrícolas e de Mat. Plásticos do Mun. do 
RJ e Sind. da Ind. de Mat. Plást. do Mun. 
do RJ Advogados: Dr. Carlos Affonso Car
valho de Fraga. Sérgio Chacon de Assis e 
Antonio Guarino de Souza.

Processo N.° RO-DC-13/79 da 1.* Região 
Relator: Exm.° Sr. Ministro Marcelo Pi
mentel Revisor: Exm.° Sr. Ministro 
Expedito Amorim Espécie: Recurso Ordi
nário em Dissdio Coletivo Interessados: 
Proc. Regl. do Trab. da 1.a Reg. Cia. Ultra
gaz S/A Supergasbrás Distrib. de Gás 
S/A, Minasgás S/A e Norte Gás Butano 
Distrib. de Gás S/A e Sind. dos Cond. de 
Veíc. Rodov. e Anexos de Niterói 
Advogados: Dr. Carlos A. C. de Fraga, 
Márcio Barbosa, Ivandel Alves e Pedro 
Nunes Mandarino.

Processo N.° RO-DC-37/79 da 1.a Região 
Relator: Exm.° Sr. Ministro Marcelo Pi
mentel Revisor: Exm.° Sr. Ministro Expedi
to Amorim Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo Interessados: Proc. Regl. 
do Trab. da 1.a Reg. S/A Frigorífico Anglo 
e Frigorífico de MG S/A FRIMISA e Sind. 
dos Empregs. no Com. do Mun. do RJ Ad
vogados: Dr. Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga, Renato da Cunha Ribeiro e Antonio 
Carlos Alves Pereira Dr. José Torres das 
Nves.

Processo N.° RO-DC-622/78 da 2.° Re
gião Relator: Exm.° Sr. Juiz Affonso Tei
xeira Filho Revisor: Exm.° Sr. Ministro Mo
zart Victor Russomano Espécie: Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo Interessa
dos: Proc. Regl. da Just. do Trabalho da 2.a 
Reg. e Sind. dos Trabs. na Indústria de 
Mármores e Granitos de SP e Sind. da
Indústria de Mármores e Granitos de São 
Paulo Advogados: Dr. Paulo Chagas Felis
berto Dr. José Francisco Boselli e Loretta Maria V. Muselli.

Processo N.° RO-AR-578/78 da 3.a Re
gião Relator: Exm.° Sr. Ministro Hildebran
do Bisaglia Revisor: Exm.° Sr. Ministro 
Mozart V. Russomano Espécie: Recurso 
Ordinário em AçâoRescisória Interessa
dos: José Abreu Leão e Banco Real S/A 
Advogados: Dr. Miguel Raimundo Viegas 
Peixoto Dr. Pedro J. Sepúlveda Pertence.

Processo N.° RO-DC-82/79 da 1.a Região 
Relator: Exm.° Sr. Ministro Barata Silva 
Revisor: Exm.° Sr. Ministro Coqueijo Cos
ta Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo Interessados: Proc. Regl. do 
Trab. da 1 .a Reg. e Sind. dos Trabs. nas 
Inds. de Chapéus, Guarda-Chuvas, Benga
las, Pentes, Botões e Simil. do Mun. do RJ 
e Sind. da Inds. de Chapéus, Guarda-Chuva 
e Bengalas do Mun. do RJ Advogados: Dr. 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga Dr. Her
val Bondim da Graça e Alino da Costa Monteiro.

Processo N.° RO-DC-145/79 da 1.a Re
gião Relator: Exm.° Sr. Ministro Barata Sil
va Revisor: Exm.° Sr. Ministro Coqueijo 
Costa Espécie: Recurso Ordinário em
Dissídio Coletivo Interessados: Proc. Regl. 
do Trab. da 1.a Região e Sociedade Propa
gadora das Belas Artes e Sindicato dos 
Professores do Mun. do RJ Advogados: 
Dr. Carlos Affonso C. de Fraga e Júlio G. 
Tibau Dr. Manoel Martins.

Processo N.° RO-AR-566/78 da 1.a Re
gião Relator: Exm.° Sr. Ministro Barata Sil
va Revisor: Exm.° Sr. Ministro Coqueijo 
Costa Espécie: Recurso Ordinário em
Ação Rescisória Interessados: Transpor
tes Oriental S/A e Iracy Batista Figueiredo 
ADvogados: Dr. Hugo Mósca Dr. Maurécio Mohr.

Processo N.° RO-DC-23/79 da 2.a Região 
Relator: Exm.° Sr. Ministro Coqueijo Costa 

Revisor: Exm.° Sr. Juiz Affonso Teixeira 
Filho Espécie: Recurso Ordinário em
Dissídio Coletivo Interessados: Federação 
da Agricultura do Est. de SP e Sind. dos 
Trabs. Rurais de Guapiaba Advogados: Dr. 
Luiz Fernando Machado e Milton Borba Ca
nicoba.

Processo N.° RO-DC-85/79 da 2.a Região 
Relator: Exm.° Sr. Ministro Coqueijo Costa 

Revisor: Exm.° Sr. Juiz Affonso Teixeira 
Filho Espécie: Recurso Ordinário em
Dissidio Coletivo Interessados: Proc. Regl. 
da Just. do Trab. da 2.a Reg. e Sind. dos 
Trabs. nas Inds. de Cervejas e Bebidas em 
Geral, de Frios e de Carnes e Deriv. de 
Santos e Cia. Antártica Paulista Inds. Bra
sileira de Bebidas e Conexos Advogados: 
Dr. Paulo Chagas Felisberto Dr. José Fran
cisco Boselli.

Processo N.° RO-AR-442/78 da 2.a Re
gião Relator: Exm.° Sr. Ministro Coqueijo 
Costa Revisor: Exm.° Sr. Juiz Affonso Tei
xeira Filho Espécie: Recurso Ordinário em

Ação Rescisória Interessados: Francisco 
Sola Navarro e outros e Usina Santa Olím
pia Ind. de Ferro e Aço S/A Advogados: 
Dr. Ulisses Riedel de Resende Dr. Edgard Grosso.

Processo N.° E-RR-2518/77 da 2.a Região 
Relator: Exm.° Sr. Ministro Expedito Amo
rim Revisor: Exm.° Sr. Ministro Mozart Vic
tor Russomano Espécie: Embargos Opos
tos à decisão da E. 1.* = Interessados: Teo
dor Paraschiva e Cia. Municipal de Transp. 
Coletivos Advogados: Dr. Ulisses Riedel de 
Resende Dr. Fernando Neves da Silva.

Processo N.° E-AI-3702/77 da 1 .» Região 
Relator: Exm.° Sr. Ministro Expedito Amo
rim Revisor: Exm.° Sr. Juiz Washington da 
Trindade Espécie: Embargos Opostos à 
decisão dá E. 1." Turma Interessados: Edi
tora de Guia LtB S/A e Roberto Arruda Curi 
Advogados: Dr. Neif Antonio Alem Filho .. 

Dr. Steiner do Couto.
Processo N.° E-RR-4878/77 da 4.a Região 

Relator: Exm.° Sr. Ministro Expedito Amo
rim Revisor: Exm.° Sr. Juiz Simões Barbo
sa Espécie: Embargos Opostos à decisão 
da E. Turma Interessados: Cia. Estadual 
de Energia Elétrica e Roberto Garcia Ra
mos e outros Advogados: Dr. Sílvio C. Ló
renz Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo N.° RO-DC-26/79 da 2.a Região 
Relator: Exm.° Sr. Ministro Expedito Amo
rim Revisor: Exm.° Sr. Juiz Roberto Mário 
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo Interessados: Procuradoria Re
gional da Justiça do Trabaeho da Segunda 
Região e Sindicato das Indústrias Gráficas 
do Estado de São Paulo e Federação dos 
Trabalhadores nas Indústrias Gráficas do 
Estado de São Paulo eSindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias Gráficas do Estado 
de São Paulo Advogados: Dr. Paulo Cha
gas Felisberto Dr. Antonio F. Júnior e João José Sady.

Processo N.° RO-DC-86/79 da 2.a Região 
Relator: Exm.° Sr. Ministro Expedito Amo
rim Revisor: Exm.° Sr. Juiz Roberto Mário 
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo Interessados: Procuradoria Regl. 
da Just. do Trabalho da 2.a Região e Sind. 
dos Trabs. na Ind. do Vinho, Cerveja e Be
bidas em Geral de Jundiái e Dubar S/A In
dústria e Comércio de Bebidas Advoga
dos: Dr. Paulo Chagas Felisberto Dr. Nelson da Silva.

Processo N.° RO-DC-154/79 da 3.a Re
gião Relator: Exm.° Sr. Ministro Expedito 
Amorim Revisor: Exm.° Sr. Juiz Roberto 
Mário Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo Interessados: Proc. Regl 
do Trab. da 3.a Reg. Fed. dos Trabs. em 
Transp. Rodov. no Est. de MG e Sind. das 
Empresas de Transp. de Passag. no Est. 
de MG SEPTEMG e Fed. dos Trabs. em 
Transp. Rodov. no Est. de MG e Sind. das 
Empresas de Transportes de Passag. no 
Est. de MG Advogados: Dr. José Christófa
ro, J. Moamedes da Costa e Thiago J. L. Maia.

Brasília, 20 de junho de 1979. Hegler Jo
sé Horta Barbosa, Secretário.

RESUMO DA ATA DA 4.a SESSÃO PLENA 
EXTRAORDINÁRIA DE 04/04/79

Presidente — Exm.° Sr. Ministro João de 
Lima Teixeira <

Procurador — Exm.° Sr. Dr. Marco Auré
lio Prates de Macedo

Secretário — llm.° Sr. Dr. Hegler José 
Horta Barbosa

Às nove horas, estavam presentes os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Hilde
brando Bisaglia, Raymundo de Souza Mou
ra, Coqueijo Costa, Orlando Coutinho, Al
ves de Almoida, Fernando Franco, Nelson 
Tapajós, Marcelo Pimentel, Expedito Amo
rim e Juizes Roberto Mário, Washington da 
Trindade e Simões Barbosa (convocados). 
Havendo número regimental, foi declarada 
aberta a Sessão. Não compareceu, por mo
tivo justificado o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart Victor Russomano. — Np 
expediente, o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Presidente comunicou que no próxi
mo dia seis do mês em curso seria agracia
do com a Grã-Cruz da Ordem do Mérito Ju
diciária Militar. — a seguir, passou-se à or
dem do dia com os seguintes julgamentos: 
Processo DC — 02 de 1978 da Primeira Re
gião, relativo a Dissídio Coletivo, sendo 
suscitante Sindicato dos Empregados em
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Entidades Culturais, Recreativas de Assis
tência Social, de Orientação e Formação 
Profissional do Município do Rio de Janeiro 
e suscitada a Fundação Nacional do Indio. 
(Advogados: Doutores Alino da Costa Mon
teiro e Tibério Cordeiro Tavares). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Expe
dito Amorim e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, aco
lher a preliminar incompetência do Tribunal 
Superior do Trabalho, devolvendo-se os 
autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, a quem compete a apre
ciação do feito. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Simões Barbosa. 
Falou pelo suscitante o advogado o Doutor 
Alino da Costa Monteiro. Processo RO— 
AR—569 de 1977 da Terceira Região, relati
vo a Recurso Ordinário em Açãcri^esclsó
ria, sendo recorrente Usinss Siderúrgicas 
de Minas Gerais Sociedade Anônima e re
corridos Carlos Frederico de Castro e Silva 
Fassheber. (Advogados: Doutores Afrânio 
Vieira Furtado e Gustavo Alberto R. de Aze
vedo Branco). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor ó 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade, rejeitar a preliminar de nuli
dade e, no mérito, dar provimento parcial 
ao recurso para absolver a empresa da 
condenação referente aos honorários 
advocatícios. Falou pelo recorrente o advo
gado Doutor Joaquim Luiz da Gamboa Net
to. O Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, peuiu a pàiàvra, 
pela ordem, dizendo: cSenhor Presidente, 
peço a palavra, pela ordem. Na sessão em 
aue falou o Ministro Coqueiio Costa reiat'
vamente à confirmação do DoutOr Marco 
Aurélio Prates de Macedo na Procuradoria
Geral da Justiça do Trabalho, no rríürfíeniò, 
não estava eu presente. Por isso, quero 
agora ratificar as palavras daquele eminen
te colega a respeito do titular da 
Procuradoria-Geral que podemos conside
rar também como colega nosso, tal a hie
rarquia das funções que desempenha — , 
ao mesmo tempo dispensando-me de 
outras considerações porque, sem dúvida, 
o Ministro Coqueijo Costa interpretou o 
pensamento deste Tribunal e são absoluta
mente notórias as altasqualidades de que é 
detentor o Doutor Marco Aurélio para es
sas elevadas funções, o que tem cfemons
trado, através de tantos anos, da melhor e 
mais exemplar forma possível. Era o que 
desejava constasse da ata de nossos traba
lhos, Senhor Presidente». O Doutor Carlos 
Odorico Vieira Martins, em nome dos advo
gados trabalhistas, associou-se à manifes
tação. — O homenageado agradeceu. Pro
cesso RO—AR—382 de 1978 da Terceira 
Região, relativo a RecursoOrdinário em 
Ação Rescisória, sendo recorrente 
IMTEC—Importadora e Técnica Sociedade 
Anônima e Sérgio Merlino Gomes Fàihéi
ros e recorrido os mèsmos. (Advogados: 
Doutores Carlos Odorico Vieira Martins e 
Antônio Ribeiro Romanelli). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Expedito 
Amorim e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo o 
Tribuna! resolvido por unanimidade, aco
lher a preliminar argüida em contra-razões, 
pela empresa, para não conhecer do recur
so do empregado por intempestivos. Ainda 
unanimemente rejeitar a preliminar de 
apreciação do agravo de instrumento retido 
nos autos e, no mérito, negar provimento 
ao recurso da empresa. Falou pela empre
sa o advogado doutor Carlos Odorico Vieira 
Martins e pelo empregado o advogado dou
tor Antônio Ribeiro Romanelli. Após este 
julgamento compareceu o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ary Campista. Processo 
RO—DC—366 de 1978 da Sétima Região, 
sendo recorrente Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias Gráficas de Fortaleza 
e recorrido Sindicato da Indústria de Tipo
grafia de Fortaleza. (Advogados: Doutores 
Alino da Costa Monteiro e Antônio Araújo). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido 
por maioria, dar provimento parcial ao re
curso para deferir o salário normativo pre
visto no item IX do pre-julgado. número ciri
qúenta e seis, vencidos os Escelentissi
mos Senhores Ministros Raymundo de 
Souza Moura, Ary Campista, Orlando Couti
nho, Alves de Almeida e Juiz Simões Bar

bosa. Falou pelo suscitante o advogado 
doutor Alino da Costa Monteiro. Em segui
da a apreciação deste feito, compareceu o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va. Processo E—RR—2380 de 1976 da Se
gunda Região, relativo a Embargos opostos 
à decisão da Egrégia Terceira Turma, 
sendo embargante União de Bancos Brasi
leiros Sociedade Anônima e embargada 
Maria Aparecida Quadros. (Advogados: 
Doutores Márcio Gontijo e José Torres das 
Neves). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo o Tribunal resolvido por una
nimidade, rejeitar a preliminar de nulidade 
e conhecer dos embargos; ho mérito, 
rejeitá-los, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Fernando Franco, Nel
son Tapajós, Expedito Amorim, Raymundo 
de Souza Moura e Juiz Simões Barbosa. 
Falou pelo embargante o doutor Márcio 
Gontijo e pela embargada a doutora Maria 
Lúcia Vittorino Borba, a quem foi deferida a 
juntada de procuração no prazo de quinze 
dias. Processo RO— MS— 594 de 1978 da 
Segunda Região, relativo a Recurso Ordi
nário em Mandado de Segurança, sendo 
recorrente Companhia Municipal de Trans
portes' Coletivos e Terceiro Interessado 
Joaquim Pavan. (Advogados: Doutor Orlan
do Antônio Capella Fernandes e pelo Ter
ceiro Interessado o doutor Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Minidtro Orlando Coutinho e 
revisor o Excelentíssimo Srnhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo o Tribunal resolvido 
por unanimidade, negar provimento ao re
curso. Deu-se por impedido o Excelentíssi
mo Senhor Juiz Roberto Mário. Falou pelo 
terceiro interessado o advogado doutor 
Raymundo de Lima e Silva. Processo RO— 
DC—344 de 1978 da Primeira Região, relati
vo a Recurso Ordinário em Dissídio Coleti
vo, sendo recorrentes Procuradoria Regio
nal do Trabalho da Primeira Região e 
Federação das Indústrias do Estado do Rio 
de Janeiro e recorrido Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias da Constru
ção e do Mobiliário de Nova Friburgo. 
(Advogados: Doutores Carlos Affonso Car
valho de Fraga e Aloysio Moreira Guima
rães e Alino da Costa Monteiro). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Expedito 
Amorim e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo o Tribu
nal resolvido: I) dar provimento parcial a 
ambos os recursos para: a) subordinar o 
desconto assistência! à não oposição dos 
empregados até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, Unanimemente, 
quanto ao recurso da Procuradoria Regio
nal e, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Roberto Mário em relação ao recurso 
da Federação citada; b) conceder estabili
dade provisória a empregada gestante até 
sessenta dias após o término da licença 
previdenclária, unanimemente; c) conceder 
abono de faltas ao empregado estudante, 
nos dias de exames, desde que matricula
do em estabelecimento de ensino oficial, 
autorizado ou reconhecido, pré-avisado o 
empregador, com, no mínimo, setenta e 
duas horas, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Nelson Tapajós e Juiz 
Roberto Mário. II) Negar provimento aos 
demais itens de ambos os recursos, venci
do o Excelentíssimo Senhor Ministro Expe
dito Amorim em relação ao salário do subs
tituto e, unanimemente, quanto aos outros 
p o n to s. D eu -se por im pedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Simões Barbo
sa. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho. Falou pelo recorrido o advogado Doutor Alino da 
Costa Monteiro. Processo AG-RR-472 de 
1977 da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravantes José 
Mendes de Souza e outros e agravado Ban
co do Estado de Minas Gerais Sociedade
Anônima. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Wilson Gallego Cu
queijo). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Roberto Mário. Pro
cesso AG-ED-RR-3.000 de 1977 da Primeira 
Região, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Banco do Brasil Sociedade 
Anônima e agravado Alexandre Carvalho 
Pimenta. (Advogados: Doutores José Maria 
de Souza Andrade e Carlos Alberto F. de 
Mello Pirez). Foi relator o Excelentíssimo

Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Deu-se por impedi
do o Excelentíssimo Senhor Juiz Simões 
Barbosa. Processo AG-RR-3.935 de 1977 da 
Quarta Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Confecções 
Jack Sociedade Anônima e agravado Beil
da Ribeiro Martins. (Advogados: Doutores 
José Maria de Souza Andrade e Alino da 
Costa Monteiro). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-RR
3.983 de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Mar
garida Maria de Jesús e Sociedade Anôni
ma Indústrias Reunidas F. Matarazzo. (AcT
vogados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e José Maria de Castro Bérnils). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AG-AI-4.003 de 1977 da Primeira 
Região, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante UNIBANCO — União de Ban
cos Brasileiros Sociedade Anônima e agra
vados Pedro Macedo e outros. (Advoga
dos: Doutores Márcio Gontijo e J. Cláudio 
Paes da Costa). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-ED
RR-4.175 de 1977 da Primeira Região, relati
vo a Agravo Regimental, sendo agravante 
Banco do Estado de Minas Gerais Socieda
de Anônima e agravados Joaquim Pinto 
Gomes e outros. (Advogados: Doutores 
Hugo Gueiros Bernardes e Alino da Costa 
Monteiro). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AG-RR-4.318 de 1977 
da Segunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Banco Brasileiro 
de Descontos Sociedade Anônima e agra
vado Milton Binato. (Advogados: Doutores 
Alberto de Castro e Ulisses Riedel de Re
sende). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Roberto Mário. Pro
cesso AG-RR-5.337 de 1977 da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística — IBGE e agravadas 
Célia Maria de Siqueira e outras. (Advoga
dos: Doutores Eliana Traverso Calegari e 
Ary de A. Marques). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Roberto Mário. Processo AG-AI-421 de 1978 
da Segunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Sociedade Anôni
ma Indústrias Reunidas F. Matarazzo e 
agravado Sebastião Rocha. (Advogados: 
Doutores Arthur Vallerini e Rodolfo A. 
Stolf). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, unani
memente. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Roberto Mário. Pro
cesso AG-AI-583 de 1978 da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante UNIBANCO — Banco de Investi
mento do Brasil Sociedade Anônima e 
agravado João Santo R o d rigues. 
(Advogados: Doutores Waldyr Pedro Men
dicino). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Deu-se por impedi
do o Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto 
Mário. Processo AG-AI-637 de 1978 da Ter
ceira Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Banco Itaú Sociedade 
Anônima e agravado Paulo César Martins. 
(Advogados: Doutores Luiz Miranda e José 
Torres das Neves). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Processo AG
AI-642 de 1978 da Primeira Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante Ed
gar Furtado Quedevez e agravado Banco 
Brasileiro de DescontosSociedade Anônw 
ma. (Advogados: Doutores José Torres das 
Neves e Cândido Guilherme Gafrée 
Thompson). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao

agravo, unanimemente. Processo AG-RR
803 de 1978 da Primeira Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravantes João 
de Souza Bento e outros e agravado Linhas 
Corrente Sociedade Anônima. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e Hu
go Mósca). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AG-RR-821 de 
1978 da Terceira Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Sociedade 
Brasileira de Eletrificação Sociedade Anô
nima e agravado Antenor Clemente de Re
sende. (Advogados: Doutores Itália Maria 
Viglioni e Alino da Costa Monteiro). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Ba
rata Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AG-AI-852 de 1978 da Quarta Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Rede Ferroviária Federal Sociedade 
Anônima e agravada Amália de Soqza. (Ad
vogados: Doutores Roberto Benatar e Alda 
Ricardo). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AG-RR-872 de 1978 
da Segunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Nelson Manoel do 
Rego e agravada Irmandade da Santa Casa 
de Misericórdia de Santos. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Klaus Menge). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Deu-se por impedi
do o Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto 
Mário. Processo AG-AI-973 de 1978 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravante Light — Serviços de 
Eletricidade Sociedade Anônima e agrava
do Victor Enrietti. (Advogados: Doutores 
Célio Silva e Hugo Mósca). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Processo AG
AI-974 de 1978 da Segunda Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante 
Companhia de Saneamento Básico do Es
tado de São Paulo —SABESP e agravados 
Dimas da Natividade Gomes e outro. Advo
gados: Doutores Maria Cristina Paixão Côr
tes). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tende o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, unani
memente. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Roberto Mário. Pro
cesso AG-AI-1.055 de 1978 da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravantes Asdrubal Homem de Pontes e 
outros e agravada Sociedade Anônima In
dústrias Votorantim. (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Arnaldo Von 
Glehn). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto Mário. 
Processo AG-AI-1.180 de 1978 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante José Inaldo da Cunha e agra
vado Ferragens e Laminação Brasil Socie
dade Anônima. (Advogados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e J. Granadeiro 
Guimarães). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto Mário. 
Processo AG-AI-1.277 de 1978 da Terceira 
Região, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Banco Nacional Sociedade 
Anônima e agravado Rômulo Rodrigues da 
Silva. (Advogados: Doutores Carlos Odori
co Vieira Martins e José Torres das Ne
ves). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo RO-IV-370 de 
1978 da Segunda Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Impugnação de Vogal, sendo 
recorrente Paulo Decélio Cesar e recorrido 
Leonildo Landi. (Advogados: Doutores
Ulisses Riedel de Resende e Antonio Mus
cat). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi
mentel e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido, por unanimidade, dar pro
vimento ao recurso para julgar procedente 
a impugnação. Deu-se por Impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto Mário.
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Falou pelo recorrente o advogado Doutor 
Raymundo de Lima e Silva. Processo E-RR
4.768 de 1976 da Quarta Reglâo, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante Hercu
les Sociedade Anônima — Fábrica de Ta
lheres e embargados Enedir de Oliveira 
Flor e outros. (Advogados: Doutores Hugo 
Gueiros Bernardes e Beatriz Flores dos 
Santos). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueljo Costa e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Expedito 
Amorim, tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade, não conhecer dos embargos. 
Falou pelo embargante a advogada Doutora 
Harleyne Gueiros Bernardes Dias) — Pro
cesso ERR-1.757 de 1972 da Segunda Re
gião, relativo a Embargos opostos à deci
são da Egrégia Primeira Turma, sendo em
bargante Sociedade Anônima — Frigorífico 
Anglo e embargado Francisco Coutinho da 
Silva. (Advogados: Doutores Maria Cristina 
P. Côrtes e Almir Pazzionotto Pinto). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Co
queijo Costa e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Expedito Amorim, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, não 
conhecer dos embargos. Falou pela 
embargante a advogada Doutora Maria 
Cristina Paixão Côrtes. Processo E-RR
3.934 de 1976 da Segunda Região, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Segunda Turma, sendo embargante Álvaro 
da Costa e embargada FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e Ma
ria Cristina Paixão Cortes). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Expedito Amorim, tendo o Tribu
nal resolvido, por unanimidade, conhecer 
dos embargos e, no mérito, recebê-los pa
ra julgar a reclamação procedente. Falou 
pelo embargante o advogado Doutor Ray
mundo de Lima e Silva, a quem foi deferida 
juntada de Procuração. Processso E-RR
4.229 de 1976 da Quinta Região, relativo a 
Embargos à decisão da Egrégia Segunda 
Turma, sendo embargante Gilberto Arcanjo 
de Barros e embargado Petróleo Brasileiro 
Sociedade Anônima — PETROBRÁS/RPBa. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Ruy Jorge Caldas Pereira). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Expedito Amorim, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, não 
conhecer dos embargos. Processo E-RR
4.691 de 1976 da Segunda Região, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Segunda 
Turma, sendo embargante Construções e 
Comércio Camargo Côrrea Sociedade Anô
nima e embargado João Zacarias de Olivei
ra. (Advogados: Doutores Raul Queiroz Ne
ves e Sid H. Riedel de Figueiredo). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Fernando Franco, ten
do o Tribunal resolvido, por_ unanimidade, 
conhecer dos embargos; no mérito, rejeitá
los, vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Marcelo Pimentel e Fernando 
Franco. D eu -se por i mpedi do o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Roberto Mário. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinbo. Justifi
cará o voto o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Marcelo Pimentel. Encerrou-se a Ses
são às doze horas. E, para constar, eu, Se
cretário do Tribunal Pleno, lavrei a presen
te ata que vai assinada pelo Excelentíssimo 
Senhor Ministro Presidente e por mim 
subscrita. Brasília, aos quatro dias do mês 
de abril do ano de mil novecentos e seten
ta e nove. — João de Lima Teixeira, Presi
dente do Tribunal — Hegler José Horta 
Barbosa, Secretário.

SEGUNDA TURMA
RESUMO DA TRIGÉSIMA SESSÃO 

ORDINARIA 
Em 19/6/79

Presidente: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Procurador: Exma. Dra. Norma Augusto 
Pinto

Secretária: Dra. Neide Aparecida Borges 
Ferreira

As treze horas estavam presentes os Ex
mos. Srs. Ministros Nelson Tapajós, Ro

berto Mário, Orlando Coutinho e Mozart V. 
Russomano.

Havendo número legal, o Exmo. Sr. Mi
nistro Presidente declarou aberta a ses
são, determinando a leitura da ata da 
sessão anterior, a qual foi aprovada sem 
restrições.

Julgamentos
Processo RR-5,004/78, relativo a recurso 

de revista de decisão do Tribunal Superior 
do Trabalho da Primeira Região, sendo 
recorrente Carmen Beatriz Vianna e recor
rido CPB — Centro de Pesquisas 
Biomêdicas, Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto 
Mário, tendo a Turma resolvido vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós relator, conhecer do recurso mas 
negar-lhe provimento. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto 
Mário. Pela recorrente falou o doutor Luiz 
Boulitreau Felix Pereira. Processo-RR
4.957/78, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarta Região, sendo recorrente Mauá 
— Companhia de Seguros Gerais e recorri
da Herança de Onísio Braga Diniz. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel
son Tapajós e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Roberto Mário, tendo a Tur
ma resolvido vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Roberto Mário, revisor, co
nhecer do recurso, e no mérito, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Nelson Tapajós, relator e Mozart V. Russo
mano, negar-lhe provimento. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva. Justificará o voto o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós. Pelo recorrente falou o doutor Viveiros 
de Castro e pelo recorrido o doutor Hugo 
Mósca. Processo RR-5.169/78, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo recorrente Adilson Francisco dos 
Santos e recorrida Distribuidora de Bebi
das Itaoca Limitada. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Roberto Mário, 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart V. Russomano, tendo a Turma re
solvido conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento para restabelecer a sentença 
de primeiro grau, unanimemente. Processo 
RR-490/79, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quinta Região, sendo recorrentes José 
Leopoldino dos Santos e outros e recorrido 
Rede Ferroviária Federal Sociedade Anôni
ma. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Roberto Mário e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart V. Rus
somano, tendo a Turma resolvido não co
nhecer do recurso, unanimemente. Pelo 
recorrente falou o doutor Rubem José da 
Silva e pelo recorrido o doutor Roberto 
Benatar. Processo RR-425/79, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Sociedade Anônima In
dústrias Reunidas F. Matarazzo e recorrido 
Hermano Camanduci. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo a Turma resolvido 
não conhecer do recurso, unanimemente. 
Pelo recorrente falou a doutora Márcia Ber
gamo. Processo RR-5.046/78, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente FEPASA — Ferrovia Pau
lista Sociedade Anônima e recorrido Ro
berto de Sanctis. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Roberto Mário e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Mozart V. 
Russomano, tendo a Turma resolvido sem 
divergência, conhecer do recurso e, no 
mérito, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Roberto Mário, relator e 
Orlando Coutinho., dar-lhe provimento para 
absolver a empresa dos reajustamentos 
sobre a função gratificada. Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro Mo
zart V. Russomano. Justificará o voto ven
cido o Exçelentísslmo Senhor Ministro Ro
berto Mário. Pelo recorrente falou a douto
ra Márcia Bergamo. e pelo recorrido o dou
tor Rubem José da Silva. Processo RR
273/79, relativo a recurso de revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrentes Ma

noel Ferreira e Companhia Docas do Rio de 
Janeiro e recorridos os mesmos. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Mo
zart V. Russomano e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Barata Silva, tendo a 
Turma resolvido sem divergência, conhe
cer do recurso do reclamante, e no mérito, 
vencidos parcialmente os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Barata Silva, revisor e 
Nelson Tapajós, dar-lhe provimento para 
restabelecer a decisão primária. Quanto ao 
recurso da empresa, do mesmo conhecer 
parcialmente à unanimidade, e no mérito, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart V. Russomano, relator, dar-lhe pro
vimento, para que o valor do quinquênio 
mantenha-se inalterado após a opção. Jus
tificará o voto vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart V. Russomano. Redi
girá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Roberto Mário. Pelo primeiro recor
rente falou o doutor Rômulo Marinho e 
pelo segundo a doutora Ana Beatriz Rigo. 
Processo RR-4.946/78, relativo a recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo recor
rente Component Sociedade Anônima — 
Peças Plasti-Mecânicas e recorrido Mordka 
Zibowski. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart V. 
Russomano, tendo a Turma resolvido não 
conhecer do recurso, unanimemente. Deu
se por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Roberto Mário. Pelo recorrente fa
lou a doutora Ana Beatriz Rigo. Processo 
RR-337/79, relativo a recurso de decisão de 
revista do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrentes Anto
nio Francisco Gouveia e Outros e recorrida 
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart V. Russomano e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Bara
ta Silva, tendo a Turma resolvido conhecer 
em parte do recurso e dar-lhe provimento, 
na parte conhecida, para atribuir aos Re
correntes direito aos adicionais noturnos e 
de horas extraordinárias, na forma que 
venha a ser apurada em liquidação, de sen
tença, unanimemente. Pelo recorrente fa
lou o doutor Sérgio Roberto Alonso. Pro
cesso RR-5.284/78, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo recor
rente Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos e recorrido Antonio Romualdo 
Valieri. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart V. Russomano e revisor o 
Exçelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo a Turma resolvido conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamação, unanimemen
te. Pelo recorrente falou o doutor José Al
berto Couto Maciel. Processo RR-4.576/78, 
relativo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrentes Clarice Ribeiro 
Rodrigues e Banco Itaú Sociedade
Anônima, recorridos os mesmos. Foi rela

tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ro
berto Mário e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart V. Russomano, tendo 
a Turma resolvido sem divergência, conhe
cer do recurso do reclamante, e no mérito, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Roberto Mário, relator, dar-lhe provimento, 
para determinar que as horas extras inte
gram o cálculo das gratificações semes
trais. Não conhecer da revista do reclama
do, unanimemente. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart V. 
Russomano. Pelo primeiro recorrente falou 
o doutor José Tôrres das Neves. Processo 
RR-4888/79, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quinta Região, sendo recorrente Petró
leo Brasileiro Sociedade Anônima — PE
TROBRÂS/RPBa e recorrido Walter Pereira 
dos Santos. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Roberto Mário e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano, tendo a Turma resolvi
do sem divergência, conhecer do recurso 
e, no mérito, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Mozart V. Russomano, 
revisor o Nelson Tapajós., negar-lhe provi
mento. Pelo recorrido falou doutor José 
Tôrres das Neves. Processo RR-5.119/78, 
relativo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente FEPASA — Fer
rovia Paulista Sociedade Anônima e

recorrido Pedro da Cruz. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Roberto Mário 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart. V. Russomano, tendo a Turma re
solvido conhecer do recurso e dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente o pedido 
de retração, unanimemente. Pelo recorrido 
falou o doutor Sérgio Roberto Alonso. Pro
cesso RR-5.413/78, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo recor
rente Francisço de Assis Ferreira de Araú
jo e recorrida Companhia de Transportes 
Coletivos do Estado do Rio de Janeiro. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Roberto Mário e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Mozart V. Russomano, 
tendo a Turma resolvido não conhecer do 
recurso, unanimemente. Pelo recorrente 
falou o doutor Carlos A. Selva. Processo 
RR-4.888/76, relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo recorrente 
Banco do Brasil Sociedade Anônima e re
corrido Geraldo Antonio Nepomuceno. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Mozart V. Russomano, 
tendo a Turma resolvido conhecer parcial
mente do reçurso e dar-lhe provimento pa
ra excluir, do computo dos proventos de 
aposentadoria, os abonos de produtividade 
e de jornada prorrogada, unanimemente. 
Pelo recorrente falou o doutor José Maria 
de Souza Andrade e pelo recorrido o Dou
tor Rubem José da Silva. Deu-se por impe
dido o Excelentíssimo Senhor Ministro Ro
berto Mário. Processo RR-119/79, relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional dp Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Companhia Estadual de 
Energia Elétrica e recorrido Eduardo Hidal
go Garcia. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Roberto Mário e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Roberto Má
rio e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Mozart V. Russomano, tendo a 
Turma resolvido sem divergência, co nhe
cer do recurso e, no mérito, vencido Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti
nho, dar-lhe provimento para restabelecer 
a sentença de primeiro graú, pelo recor
rente falou o doutor Ivo Evangelista da Ávi
la e pelo recorrido o doutor Carlos A. Sel
va. Processo RR-424/79, relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo re
corrente Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos e recorrido Celestino José 
Lino. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart V. Russomano, tendo a 
Turma resolvido conhecer do recurso e 
dar- l he  p r o v i me nt o  para j u l g a r  
improcedente a reclamação, unanimemen
te. Pelo recorrente falou o doutor José Al
berto Couto Maciel e pelo recorrido o dou
tor Rubem José da Silva. Processo RR
518/78, relativo a recurso de revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente Fepasa 
— Ferrovia Paulista Sociedade Anônima, e 
recorridos Newton Zadra e outros. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Mo
zart V. Russomano e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Barata Silva, tendo a 
Turma resolvido conhecer do recurso, mas 
negar-lhe provimento, unanimemente. Pro
cesso RR-2.635/78, relativo a recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Oitava Região, sendo recorren
te Clube do Remo e recorrido Vilfredo Silva 
Júnior, Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart V. Russomano e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo a Turma resolvido conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento para que o 
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho «a 
quo» julgue o Recurso Ordinário como de 
direito, unanimemente. Processo RR
4.476/78, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribuna! Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo recorrente Bota
fogo de Futebol e Regatas e recorrido Luiz 
Carlos Pires de Queiroz. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart V. Rus
somano e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo a turma resolvi
do conhecer do recurso, mas negar-lhe 
provimento, unanimemente. Processo RR
3.646/78, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo recorrente Fi
nancilar — Banco de Investimento Socieda-
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de Anônima e recorridos Sebastião Fernan
des Lamego e outro. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Roberto Mário 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart V. Russomano, tendo a Turma re
solvido não conhecer do recurso, unanime
mente.  Ausente ocasionalmente o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va. Processo RR-3.800/78, relativò a recur
so de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Nona Região, sendo re
corrente Estado do Paraná e recorrida 
Olívia Buss Bach. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Roberto Mário 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart V. Russomano, tendo a Turma re
solvido não conhecer do recurso, unanime
mente. Ausente ocasionalmente o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva. 
Processo RR-4.708/78, relativo a recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo recor
rente Fepasa — Ferrovia Paulista Socieda
de Anônima e recorrido Ednir Luiz Pedro 
Nigra. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Roberto Mário e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart V. Rus
somano, tendo a Turma resolvido sem di
vergência, conhecer do recurso e, no méri
to, vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho, dar-lhe provimento 
para julgar a ação improcedente. Pelo re
corrido falou o doutor Rubem José da Sil
va . A u s e n t e  o c a s i o n a l  m e n t e  o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va. Processo RR-4.771 /78, relativo a recur
so de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Primeira Região, sendo 
recorrente Oswaldo Felipe Santiago e re
corrida Atlântica — Distribuidora de Produ
tos Alimentícios Limitada. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Roberto Má
rio e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Mozart V. Russomano, tendo a Tur
ma resolvido conhecer do recursoe dar-lhe 
provimento para determinar a baixa dos au
tos ao Juízo de primeiro grau, para exame 
do âmago do pedido, como de direito, una
nimemente. Ausente ocasionalmente o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata Silva. 
Processo RR-4.668/78, relativo a recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo recor
rente Companhia Estadual de Aguas e Es
gotos — Cedae e recorrido Antonio Soares 
Loureiro. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart V. Russomano e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Bara
ta Silva, tendo a Turma resolvido não co
nhecer do recurso, unanimemente. Pro
cesso RR-4.977/78, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo recor
rente Dalva Romana e recorrida Linhanyl 
Sociedade Anônima — Linhas para coser. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Mozart V. Russomano e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo a Turma resolvido conhecer do re
curso,  mas negar-lhe provimento,  
unanimemente. Pela recorrente falou o 
doutor Rubem José da Silva. Processo RR
5.403/78, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo recorrente San
ta Casa de Misericórdia do Rio de Janeiro e 
recorrido Sindicato dos Profissionais de 
Enfermagem, Técnicos, Duchistas, massa
gistas e Empregados em Hospitais e casas 
de saúde do Rio de Janeiro. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart V. 
Russomano e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo a Turma 
resolvido, conhecer do recurso, mas 
negar-lhe provimento, unanimemente. Pro
cesso RR-24/79, relativo a recurso de revis
ta de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Sétima Região, sendo recorrente 
Ceará Industrial de Alimentos Sociedade 
Anônima e recorrido João Tabosa de Sou
sa. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Mozart V. Russomano e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo a Turma resolvido, não conhecer do 
recurso, unanimemente. Processo RR
41 /79, rêlativo a recurso de revista de deci
são do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente Valfrido 
Simões e recorrida Indústria de Máquinas 
Gutmann Sociedade Anônima. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart V. 
Russomano e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo a Turma

resolvido conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento para assegurar ao recorrente o 
pagamento às horas suplementares habi
tuais suprimidas, tudo na forma do que ve
nha a ser apurado em liquidação de sen
tença, unanimemente. Pelo recorrente fa
lou o doutor Rubem José da Silva. Proces
so RR-166/79, relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo recorrente 
Lázara Umbelino Vasconcelos e recorrida 
Fazenda Pública do Estado de São Paulo. 
Foi Relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Mozart V. Russomano e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo a Turma resolvido conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento para se ga
rantir à empregada o recebimento do salá
rio mínimo, respeitado o biênio prescricio
nal, com reflexos nos demais direitos que 
as instâncias ordinárias lhe reconheceram, 
tudo na forma que venha a ser apurada em 
liquidação' de sentença, unanimemente. 
Processo RR-361/79, relativo a recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo recor
rente Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo e recorridos Aloísio Casagrande e 
outro.ro. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart V. Russomano e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Bara
ta Silva, tendo a Turma resolvido não co
nhecer do recurso, unanimemente. Pro
cesso Al - 402/79, relativo a agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona 
Região, sendo agravante Alfredo Mauwerk 
e agravada Companhia Hansen Industrial. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Mozart Victor Russomano, tendo a Tur
ma resolvido não conhecer do agravo, una
nimemente. Processo RR - 418/79, relativo 
a recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Nova Região, sen
do recorrente Alfredo Mauwerk e recorrido 
Companhia Hansen Industrial. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart V. 
Russomano e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo a Turma 
resolvido conhecer do recurso, mas negar
lhe provimento, unanimemente. Processo 
RR - 455/79, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo recorrente Cris
taleria Bandeirantes Sociedade Anônima e 
recorrido Paulo Benedito Gonçalves. Foi 
relator o Excelentissimo Senhor Ministro 
Mazart V. Russomano e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo a Turma resolvido conhecer do re
curso, mas negar-lhe provimento, unani
memente. Processo RR - 4.907/78, relativo 
a recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo recorrente Mafersa Sociedade Anô
nima e recorrido Antônio Vicente da Silva. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Roberto Mário e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Mozart V. Russomano, 
tendo a Turma resolvido sem divergência, 
conhecer do recurso, e, no mérito, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Barata Silva e Orlando Coutinho, dar
lhe provimento para julgar improcedente a 
ação. Processo RR - 4.948/78, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Companhia Paulista de 
Força e Luz e recorrido Antônio Brand Cor
rêa. Foi relator o Excelentissimo Senhor 
Ministro Roberto Mário e revisor o Exce
lentissimo Senhor Ministro Mozart V. Rus
somano, tendo a Turma resolvido não co
nhecer do recurso, unanimemente. Pelo 
recorrido falou o doutor Rubem José da 
Silva. Processo RR - 4.949/78, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Liquigás do Brasil Socie
dade Anônima e recorrido Alíonso Ignácio 
da Silva. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart V. 
Russomano, tendo a Turma resolvido não 
conhecer do recurso, unanimemente. Deu
se por impedido o Excelentissimo Senhor 
Ministro Roberto Mário. Processo RR 
5.165/78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quinta Região, sendo recorrente Paulo 
Raimundo Teixeira Simões e recorrido Ho
tel Meredien Bahia. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Roberto Mário

e revisor o Excelentissimo Senhor Ministro 
Mozart V. Russomano, tendo a Turma 
resolvido conhecer do recurso, mas negar
lhe provimento, unanimemente. Pelo recor
rente falou o doutor José Tôrres das Ne
ves. Processo RR - 5.242/78, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo recorrente Financilar — Crédito, 
financiamento e Investimento Sociedade 
Anônima e recorrida Maria Alice Dal Molim. 
Foi relator o Excelentissimo Senhor Minis
tro Roberto Mário e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Mozart V. Russomano, 
tendo a Turma resolvido não conhecer do 
recurso, unanimemente. Processo RR 
5.427/78, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo recorrente Do
nato de Andrade Montes e recorrida Armep 
— Plásticos Limitada. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Roberto Mário 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart V. Russomano, tendo a Turma re
solvido conhecer do recurso, mas negar
lhe provimento, unanímemente. Processo 
RR - 46/79, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quinta Região, sendo recorrente 
Haroldo Rochinsky e recorrida Seta Trans
p o r t e s  L i mi t ada .  Foi  r e l a t o r  o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto 
Mário e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart V. Russomano, tendo a 
Turma resolvido não conheçer do recurso, 
unanimemente. Proçesso RR - 49/79, relati
vo a recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quinta Re
gião, sendo recorrente Florisvaldo Vieira 
da Cruz e recorrido Rede Ferroviária Fede
ral Sociedade Anônima. Foi relator o Exce
lentissimo Senhor Ministro Roberto Mário 
e revisor o Excelentissimo Senhor Ministro 
Mozart V. Russomano, tendo a Turma 
resolvido conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento para que, como requerido, 
decretar a nulidade do decisório de folhas 
quarenta e sete e quarenta e sete verso., 
restabelecido o de folhas trinta e seis e 
trinta e sete, com reabertura do prazo re
cursal, unanimemente. Pelo recorrente fa
lou o doutor Rubem José da Silva. Proces
so RR - 103/79, relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, sendo recorrente 
Júlio Ferreira Leite e recorridos Abel Fran
cisco dos Santos e outros. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Roberto Má
rio e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Mozart V. Russomano, tendo a Tur
ma resolvido não conhecer do recurso, 
unanimemente. Processo RR -199/79, rela
tivo a recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quinta Re
gião, sendo recorrente Elson Guimarães e 
recorrido Key Perfurações Marítimas. Foi 
relator o Excelentissimo Senhor Ministro 
Roberto Mário e revisor o Excelentissimo 
Senhor Ministro Mozart V. Russomano, 
tendo a Turma resolvido não conhecer do 
recurso, unanimemente. Pelo recorrente 
falou o doutor Rubem José da Silva. Pro
cesso RR - 224/79, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo recor
rente Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo e recorridos Alceo Moreira Pinto e 
outros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Roberto Mário e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart V. Rus
somano, tendo a Turma resolvido não co
nhecer do recurso, unanimemente. Pro
cesso RR - 356/79, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo recor
rente Distribuidora de Bebidas Itaoca Limi
tada e recorrido Paulo Roberto Corrêa. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Roberto Mário e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Mozart V. Russomano, 
tendo a Turma resolvido não conhecer do 
recurso, unanimemente. Processo RR 
445/79, relativo a recurso de revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente Banco 
Nacional da Habitação — BNH e recorrido 
Cláudio Storel. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Roberto Mário e revisor o 
Excelentissimo Senhor Ministro Mozart V. 
Russomano, tendo a Turma resolvido co
nhecer do recurso e dar-lhe provimento pa
ra declarar a incompetência da Justiça do 
Trabalho, determinando a remessa dos au

tos à Justiça Federal de São Paulo, para os 
fins de direito, unanimemente. Processo 
RR - 476/79, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quinta Região, sendo recorrente Massa 
Falida da Companhia Empório Industrial do 
Norte e recorridos Fernando José Cardin e 
outro. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart V. Russoamano, tendo a 
Turma resolvido conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento, a fim de que, reconhe
cida a tempestividade do recurso ordinário, 
determinar que examine o Egrégio Regio
nal « quo» o mérito da matéria nele debati
da como de direito, unanimemente. Pro
cesso Al — 356/79, relativo a agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
segunda Região, sendo agravante Emilio 
Rodrigues e agravada Maria José da Silva 
de Siqueira. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Roberto Mário, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo Al — 
3.970/78, relativo a agravao de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região,  se ndo agravante Orbram 
Sociedade Anônima — Organização Rio
grandense de Serviços e agravado Marino 
Delgado dos Santos. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart V. 
Russomano, tendo a Turma resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo Al — 4.524/78, relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Sexta Região, sendo agravante Itaú Segu
radora Sociedade Anônima e agravado Oli
veira Batista de Morais. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart. V. Rus
somano, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso Al 4.770/78, relativo a agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo agravante Círiaco Lod
do e agravado Francisco das Chagas Mar
tins. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart V. Russomano, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao agra
vao, unanimemente. Processo Al — 60/79, 
relativo a agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo agravante Companhia Estadual de 
Energia Elétrica e agravado Reni João Mo
raes. Foi relator o Ex-elentíssimo Senhor 
Ministro Mozart V. Russomano, tendo a re
vista, unanimemente. Processo Al — 
267/79, relativo a agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo agravante Estado do Rio de Janeiro 
e agravado Nivaldo Assis de Azevedo. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minstro 
Mozart V. Russomano, tendo a Turma re
solvido negar provimento ao agravo, unani
memente. Processo Al — 411/79, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo agra
vante Telecomunicações de Minas Gerais 
Sociedade Anônima — Telemig e agrava
dos Anna Pigozzo e outros. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart V. 
Russomano, tendo a Turma resolvido dar 
provimento ao agravo, para melhor exame 
da revista, unanimemente. Processo Al — 
509/79, relativo a agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo agravante Serviço Social da Indús
tria — Sesi e agravados Solnage Lage Cu
pertino e outros. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Mozart V. Russomano, 
tendo a Turma resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. Processo Al — 
547/79, relativo a agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Oitava Região, 
sendo agravante Autoviação Icoaraciense 
Limitada e agravado Reimundo Soares da 
Cruz. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart V. Russomano, tendo a 
Turma resolvido dar provimento ao agravo, 
para melhor exame da revista, unaimemen
te. Processo RR — 4.912/78, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Nona Região, sendo 
recorrente Comércio e Indústria Germano 
Stein Sociedade Anônima e recorrida Fe
deração dos Trabalhadores nas Industrias
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do Estado de Santa Catarina. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Tur
ma resolvido não conhecer do recurso, 
uma iminente. Pelo recorrido falou o dou
tor Carlos A. Selva. Processo RR — 145/79, 
relativo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Rhodia Socieda
de Anônima e recorrido Edmundo Tomás 
Carneiro Ferreira. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva e 
revisor o Excelntíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo a Turma resolvido 
não conhecer do recurso, unanimemente. 
Pelo recorrido falou o doutor Carlos A. Sel
Selva. Processo RR — 4.972/78, relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo reçorrente Pedro Parizzoto e recorri
da Casa Anglo Brasileira Sociedade Anôni
ma — Modas, Confecções e Bazar. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel
son Tapajós e revisor o Excelentíssomo 
Roberto Mário, tendo a Turma resolvido 
sem divergência, Conhecer do recurso e, 
no mérito, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Roberto Mário, revisor 
e Orlando Coutinho, negar-lhe provimento. 
Pelo recorrente falou do doutor Rubem Jo
sé da Silva e pelo recorrido o doutor Már
cio Gontijo. Processo RR — 266/79, relativo 
a recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Edison Sandrini e recorri
da Casa Anglo Brasileira Sociedade Anôni
ma — Modas, Confecções e Bazar. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Ba
rata Silva e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a 
Turma resolvido não conhecer do recurso, 
unanimemente. Pelo recorrido falou o dou
tor Márico Gontijo. Processo RR — 
5.122/78, relativo a recurso de revista de di
cisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente Compa
nhia Municipal de Transportes Coletivos e 
recorrido José de Gouveia. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Tur
ma resolvido conhecer do recurso e dar
lhe provimento para julgar improcedente a 
ação, unanimemente. Pelo recorrente falou 
o doutor José Alberto Couto Maciel e pelo 
recorrido o doutor Rubem José da Silva. 
Processo RR — 5.236/78, relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trablaho da Nona Região, sendo recor
rente Elisiárío Delfino Ferreira e Outros e 
recorrida Fábrica de Tecidos Carlos Re
neux Sociedade Anônima. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministor Nelson Tapa
jós e revisor o Excelentíssimo Senhor Ro
berto Mário, tendo a Turma resolivdo co
nhecer do recurso, mas negar-lhe provi
mento, unanimemente. Pelo recorrente fa
lou o doutor Carlos A. Selva. Processo RR 
— 3.989/78, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarta Região, sendo recorrente Fin 
Hab — Associação de Poupança e Emprés
timo e recorrido João Vicente de Assun
ção. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti
nho, tendo a Turma resolvido conhecer 
parcialmento do recurso e dar-lhe provi
mento para determinar que na condenação 
seja observado o biênio prescricional, com 
exceção dos depósitos fundiários, unani
memente. Processo RR — 4.605/78, relativo 
a recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Antonio Otávio Félix e re
corrido Indústria Filizola Sociedade Anôni
ma. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti
nho, tendo a Turma resolvido conhecer do 
recurso, mas negar-lhe provimento, 
unanimemente. Processo - RE - 4.607/78, 
relativo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente João Pereira de 
Jesus e recorrido Benefíciamento de Fios 
São José Sociedade Anônima. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós e revisor o Excelentíssimo Ministro 
Roberto Mário, tendo a Turma resolvido co
nhecer do recurso e dar-lhe provimento, 
para determinar a integração das horas su

primidas, unanimemente. Pelo recorrente 
falou o doutor Rubem José da Silva. Pro
cesso - RR - 4.971/78, relativo a recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo recor
rentes Manoel José de Lima e outros e re
corrida Fazenda São José das Borboletas. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Senhor Ministro Orlando Coutinho, 
tendo a Turma resolvido não conhecer do 
recurso, unanimemente. Processo - RR 
5.082/78, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo recorrente Fa
zenda Pública do Estado de São Paulo e re
corrido João Batista Montesanti Júnior. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Roberto Mário, tendo a 
Turma resolvido não conhecer do recurso, 
unanimemente. Processo - RR - 5179/78, 
relativo a recurso de revista da decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Fernando Gime
nez e recorrida Editora de Guias LTB So
ciedade Anônima. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva e 
revisor o Excelentissimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo a Turma resolvido 
conhecer do recurso e dar-lhe provimento 
para restabelecer a sentença de primeiro 
grau, unanimemente. Pelo recorrente falou 
o doutor Rubem José da Silva. Processo 
RR 5.430/78, relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, sendo recorrente 
Darcy Fernandes Netto e recorrida Rede 
Ferroviária Federal Sociedade Anônima Su
perintendência Regional Rio de Janeiro
SR-3. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti
nho, tendo a Turma resolvido não conhecer 
do recurso, unanimemente. Processo - RR 
- 5.431/78, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo recorrente Com
panhia Estadual de Aguas e Esgotos - CE
DAE e recorrido Bráulio de Siqueira Couti
nho. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Roberto Mário, tendo a Turma re
solvido não conhecer do recurso, unanime
mente. Processo - RR - 101/79, relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo recorrente Estado do Rio de Janeiro 
e recorrida Elza Ferreira Cardoso. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Or
lando Coutinho e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido conhecer do recurso, e 
dar-lhe provimento para anular o processo 
do momento do indeferimento da perício, 
unanimemente. Processo - RR - 159/79, re
lativo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente Carlos Silveira 
dos Santos e recorrido Novo Rio - Crédito, 
Financiamento e Investimento Sociedade 
Anônima. Foi relator o Excelentissimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto 
Mário, tendo a Turma resolvido vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Roberto Mário., revisor e Orlando Couti

•nho., não conhecer da revista. Processo 
RR 198/79, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quinta Região, sendo recorrente Petró
leo Brasileiro Sociedade Anônima - PE
TROBRÂS - RPBa e recorrido Nelson Perei
ra Campos.Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós, tendo a Turma resolvido vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós, revisor, não conhecer do recurso. 
Pelo recorrido falou o doutor Rubem José 
da Silva. Processo - RR - 267/79, relativo a 
recurso da revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Região 
sendo recorrente Cetenco Engenharia So
ciedade Anônima e recorrido Severino 
Assis de Oliveira. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Roberto Mário, 
tendo a Turma resolvido conhecer do re
curso e dar-lhe provimento para julgar in
tempestivo, determinando que o Egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho «a quo» jul
gue o Recurso Ordinário, como entender 
de direito, unanimemente. Processo - RR 
422/79, relativo a recurso de revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região,  sendo recorrente 
Catulino Manoel da Rocha e FEPASA - Fer
rovia Paulista Sociedade Anônima, recorri
dos os mesmos. Foi relator o Excelentissi
mo Senhor Ministro Orlando Coutinho e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido 
não conhecer do recurso do reclamante, 
unanimemente. Vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, revisor, 
não conhecer da revista da reclamada. Pe
lo primeiro recorrente falou o doutor Ru
bem José da Silva. Processo - RR 426/79, 
relativo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Paulo Caribé da 
Rocha e recorrido Thomas de La Rue So
ciedade Anôniama - Indústrias Gráficas. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
O r l a n d o  C o u t i n h o  e r e v i s o r  o 
Excelentissimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós, tendo a Turma resolvido não conhe
cer do recurso, unanimemente. Pelo recor
rente falou o doutor Rubem José da Silva. 
Processo - RR - 450/79, relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo re
corrente Vera Lúcia da Silva e recorrido 
Pearl Knit - Indústria de Malhas e Nylon Li
mitada. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto 
Mário, tendo a Turma resolvido não conhe
cer do recurso, unanimemente. Processo 
RR - 532/79, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo recorrente 
Amorim, Ponto e Companhia Limitada e re
corrida Dalva Lúcia de Oliveira. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Roberto Mário, tendo a Turma re
solvido não conhecer do recurso,
unanimemente. Processo - RR - 714/79, re
lativo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, sendo recorrente Fundação Hospi
talar do Distrito Federal e recorrido Reynal
do de Oliveira Borges. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Roberto Mário, tendo a Turma resolvido 
não conhecer do recurso unanimemente. 
Processo - Al - 2433/78, relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo agravantes Jesus Ma
rinha da Silva e Outros e agravada Minera
ção Morro Velho Sociedade Anônima. Foi 
relator o Excelentissimo Senhor Ministro 
Roberto Mário, tendo a Turma resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo — AÍ— 3.979/78, relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Sétima Região, sendo agravante Luiz Sarai
va Rocha e agravada Coelce — Companhia 
de Eletricidade do Ceará. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Roberto Má
rio, tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
— Al — 4.554/78, relativo a agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Constru
ções e Equipamentos Ziva Limitada e agra
vado Ivo Alberto de Mello Darin. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto 
Mário, tendo a Turma resolvido dar provi
mento ao agravo, para melhor exame da re
vista, unanimemente. Processo — Al — 
4.636/78, relativo a agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante Rádio e Televisão 
Record Sociedade Anônima e agravado 
Waldemar Leite de Moraes. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto 
Mário, tendo a Turma resolvido não conhe
cer do agravo, unanimemente. Processo — 
Al — 39/79, relativo a agravo de instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante Usinas Paulistas 
de Açúcar Sociedade Anônima e agravado 
José Augusto. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Roberto Mário, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo — Al — 
64/79, relativo a agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região,

sendo agravante J. B. Paes de Barros As
sociados, Engenheiros e Consultores Limi
tada a agravado Henry Paulo Bittencourt 
Marcolla. Foi relator o Excelentissimo Se
nhor Ministro Roberto Mário, tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo — Al — 463/79, 
relativo a agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Terceira Região, sendo 
agravante Marta Cendon e agravado Banco 
Nacional Sociedade Anônima. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto 
Mário, tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. Proces
so — Al — 513/79, relativo a agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo agravante Produtos Roche
— Químicos e Fermacêuticos Sociedade 
Anônima e agravado Valdoir Soares da Sil
va. Foi relator o Excelentissimo Senhor Mi
nistro Roberto Mário, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo — Al — 3.971/78, relativo 
a agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo agravan
te Isidoro Ramiro Severo e agravada Com
panhia Estadual de Energia Elétrica. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Or
lando Coutinho, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo — Al — 4.525/78, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Sexta Região, sendo agravante 
Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo e 
agravados Maria Messias da Silva e Outra. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo — Al — 4.558/78, 
relativo a agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Companhia Industrial e Mercantii 
Paoletti e agravado Juberto Cristino Rodri
gues. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo — Al — 4.771/78, re
lativo a agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Sexta Região, sendo agravante 
Usina Catende Sociedade Anônima e agra
vado José Juvenal da Silva. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso — Al — 268/79, relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo agravante Serviço So
cial da Indústria — SESI e agravada Maria 
da Conceição Segundo. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti
nho, tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo
— Al — 412/79, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, sendo agravante Ubiratan Lemos 
dos Reis e agravado Francisco Bonifácio 
da Silva. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo — Al — 
510/79, relativo a agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo agravantes Alfredo de Oliveira Cor
rêa e Outros e agravada Telecomunicações 
do Rio de Janeiro Sociedade Anônima — 
Telerj. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo — Al — 548/79, rela
tivo a agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Sexta Região, sendo agravante 
Companhia Açucareira de Goiana e agrava
do Daniel Henrique Bezerra. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso — Al —. 61/79, relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo agravante Compa
nhia Estadual de Energia Elétrica e agrava
do Adão da Costa Santos. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando
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Coutinho, tendo a Turma resolvido dar pro
vimento ao agravo, para melhor exame da 
revistai unanimemente. Processo — Al — 
2.361/78, relativo a agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante Omnia Engenha
ria e Construções Sociedade Anônima e 
agravado José Pereira de Almeida. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido 
não conhecer do agravo, unanimemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Roberto Mário. Processo — 
Al — 2.362/78, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante Banco Finasa de 
Investimento Sociedade Anônima e agrava
da Maria Soughellis. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós, tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Deu-se 
por impedido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Roberto Mário. Processo — Al — 
2.364/78, relativo a agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante Light — Serviços de 
Eletricidade Sociedade Anônima e agrava
dos Irineu de Jesus Gonçalves e Outros. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvi
do negar provimento ao agravo, unanime
mente. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Roberto Mário. 
Processo — Al — 2.553/78, relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Moacyr 
Passos da Silva e agravada Klabin irmãos e 
Companhia. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido não conhecer do agravo, 
unanimemente. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Roberto Má
rio. Processo — Al — 2.554/78, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo agra
vante Sociedade Civil deServiços em Geral 
e agravado Agostinha Severo. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós, tendo a Turma resolvido não conhe
cer do agravo, unanimemente. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Roberto Mário. Processo — Al — 
3.647/78, relativo a agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante Ford Brasil Socieda
de Anônima e agravados Alcindo Cardoso 
e Outros. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Roberto Má
rio. Processo — Al — 4.370/78, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo agra
vante Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos e agravados Benedito Cassiano 
da Cunha e Outros. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós, tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Deu-se 
por impedido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Roberto Mário. Processo — Al — 
4.371/78, relativo a agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante Banco Brasileiro 
de Descontos Sociedade Anônima e agra
vado José Jacinto Capvano e Outros. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimerfien
te. Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Roberto Mário. As dezeno
ve horas e trinta minutos encerrou-se a 
sessão, esgotando-se a pauta. E, para 
constar, Eu, Secretária da Turma, lavrei a 
presente ata, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente 
e por mim subscrita. Aos dezenove dias do 
mês de junho do ano de mil novecentos e 
setenta e nove. — C. A. Barata Silva, Minis
tro Presidente. — Neide Aparecida B. 
Ferreira, Secretária.

TERCEIRA TURMA
RESUMO DA ATA DA VIGÉSIMA TERCEIRA

SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 19
DE JUNHO DE 1979.
Ministro Presidente: Coqueijo Costa
Procurador: Dr. Pinto Bandeira
Secretário: Dr. Mário de Albuquerque 

Maranhão Pimentel Junior
As treze horas estavam presentes os Ex

mos. Srs. Ministros Washington da Trinda
de, Teixeira Filho, Expedito Amorim e Si
mões Barbosa Em seguida passou-se a or
dem do dia com os seguintes julgamentos: 
AI-3349/78 — relativo agravo de instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do TRT 
da 2a. Região, sendo agravante Light - Ser
viços de Eletricidade S/A (Dr. Célio Silva) e 
agravado Adelaide Alves Fernandes. Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Teixeira Filho, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. AI-3710/78 — 
relativo a agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da 2a. Re
gião, sendo agravante José Nunes de 
Moura Filho (Dr. Ulisses Riedel de Resen
de) e agravado Siderúrgica Fi-EI Korf S/A 
(Dr. Tito Roberto Liberato). Foi relator o Ex
mo. Sr. Ministro Teixeira Filho, tendo a Tur
ma resolvido unanimemente, negar provi
mento ao agravo. AI-4088/78 — relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 5a. Região, sen
do agravante Empresa Gráfica da Bahia (Dr. 
José Roberto Cidreira) e agravado José 
Luiz Pita Costa (Dr. Orlando da Mata e Sou
za). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Teixei
ra Filho, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, negar provimento ao agravo. Al
4409/78 — relativo a agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do TRT da 
1a. Região, sendo agravante Prefeitura 
Municipal de Nova Iguaçu (Dr. Victor Farjal
la) e agravados Acácio José Pimentel e Ou
tros (Dr. Paulo de Almeida Amaral). Foi re
lator o Exmo. Sr. Ministro Teixeira Filho, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. AI-4761/78 — 
relativo a agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da 4a. Re
gião, sendo agravantes Danilo Pereira de 
Mello e Outra (Dr. José Francisco Boselli) e 
agravada Companhia Estadual de Energia 
Elétrica. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Teixeira Filho, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, dar provimento ao agravo, 
a fim de mandar processar a revista, para 
melhor exame. AI-4788/78 — relativo a agra
vo do despacho do Juiz Presidente do TRT 
da 2a. Região, sendo agravante Singer Se
wing Machine Company (Dr. Antonio Carlos 
V. de Barros) e agravada Marisa Heliana 
Martins (Dr. Paulo Checoli). Foi relator o 
Wxmo. Sr. Ministro Teixeira Filho, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-136/79 — relativo 
a agravo de instrumento de decisão do TRT 
da 2a. Região, sendo agravante Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo (Dr. Mari
gildo de Camargo Braga) e agravados Regi
naldo Filpi e Outros (Dr. Laércio Antonio 
Tarallo Mendes). Foi relator o Exmo. Sr. Mi
nistro Teixeira Filho, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo. AI-314/79 — relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do TRT da 3a. Região, sendo agra
vante Centrais Elétricas de Goiás S/A 
Delg (Dr. José Cabral) e agravado Wilson 
José Pinheiro (Dr. Guliver Augusto Leão). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Teixeira Fi
lho, tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, negar provimento ao agravo. AI-391 /79 
— relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do TRT da 3a. Re
gião, sendo agravante Springer Porto Ale
gre - Eletrônica e Refrigeração Ltda. (Dr. 
Edson Morais Garcez) e agravado Jurxon 
Neto Romero (Dr. Beatriz Flores dos San
tos). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Tei
xeira Filho, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao agra
vo. AI-461 /79 — relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
TRT da 3a. Região, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal S/A (Dr. Remeiro Péret) 
e agravado Miguel Rodrigues Patto Filho 
(Dr. Múcio Wanderley Boeja). Foi relator o

Exmo. Sr. Ministro Teixeira Filho, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não co
nhecer do agravo. AI-3350/78 — relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2a. Região, sen
do agravantes Augusto Gabriel e Outros 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende) e agravada 
Light - Serviços de Eletricidade S/A (Dr. 
Célio Silva). Foi relator o Exmo. Sr. Minis
tro Simões Barbosa, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, negar provimento ao 
agravo. Al 4224/78 — relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presiden
te do TRT da 2a. Região, sendo agravante 
José Guedes da Silva e agravada Trnspavi 
Codrasa S/A - Terraplenagem, Constru
ções e Dragagens. Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Simões Barbosa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo. AI-4411/78 — relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 1a. Região, sen
do agravante Gesp - Publicidade, Guia e 
Endereços de São Paulo Ltda. (Dr. José 
Carlos Ferreira Lobo) e agravado Moysés 
Duarte Chança (Dr. Annibal Ferreira). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Simões Barbo
sa, tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, negar provimento ao agravo. AI-4789/78 
— relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do TRT da 2a. Re
gião, sendo agravante Mikropul - Ducon 
Equipamentos Industriais Ltda (Dr. Vicente 
de Carvalho) e agravado José Dias do Nas
cimento (Dr. Erineu Edison Maranesi). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Simões Barbo
sa, tendo a Turma, unanimemente, dar pro
vimento ao agravo, a fim de mandar pro
cessar a revista para melhor exame. Al
142/79 — relativo a agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2a. Região, sendo agravante Usinai Paulis
tas de Açúcar S/A (Dr. José Brandão 
Savóia) e agravados João Pereira dos San
tos e Outro (Dr. Alino da Costa Monteiro). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Simões 
Barbosa, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, negar provimento ao agravo. 
AI-315/79 — relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
TRT da 3a. Região, sendo agravante Funda
ção Educacional do Distrito Federal (Dr. 
Paulo Antonio de Menezes) e agravado 
Ambrósio Tércio. Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Simões Barbosa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo. AI-392/79 — relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do TRT da 4a. Região, sendo 
agravante Companhia Cervejaria Brahma 
Filial Continental (Dr. Paulo Serra) e agra
vados Antonio José Martins e Outros (Drs. 
Caterina Caprio). Foi relator o Exmo. Sr. 
Ministro Simões Barbosa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo. AI-506/79 — relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do TRT da 1a. Região, sendo agra
vante Deterbrás - Detergentes do Brasil 
Ltda (Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert) e 
agravado Oto Lemgruber (Dr. Antonio Hen
rique Maina). Foi relator o Exmo. Sr. Minis
tro Simões Barbosa, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI-3745/78 — relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presiden
te do TRT da 3a. Região sendo agravante 
Olimar Damasceno Alves (Dr. Otacílio 
Ferreira Cristo). Foi relator o Exmo. Sr. Mi
nistro Washington da Trindade, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-4316/78 — relativo 
a agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 3a. Região, sen
do agravante Banco Nacional S/A (Dr. Ro
berto Papini) e agravado José Antonio do 
Socorro Baima Souza (Dr. José Torres das 
Neves). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Washington da Trindade, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo. AI-4625/78 — relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do TRT da 3a. Região, sendo agra
vante Rede Ferroviária Federal S/A (Dr. Ru
bem Romeiro Péret) e agravado Hilda de 
Oliveira (Dr. Múcio Wanderley Borja). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Washington da 
Trindade, tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo. 
AI4620/78 — relativo a agravo de instrumen

to de despacho do Juiz Presidente do TRT 
da 1a. Região, sendo agravante Serviço So
cial da Indústria — Sesi (Dr. Carlos Soares 
Brandão) e agravados Joacyr Villaça e 
Outro (Dr. Aramis Antonio Marques de 
Amorim). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Washington da Trindade, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo. AI-4696/78 — relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do TRT da 2.a Região sendo agravan
te Cia. Municipal de Transportes Coletivos 
(Dr. Orlando Antonio Capella Fernandes) e 
agravados Estevam Topolowsky e Outro 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Washington da 
Trindade, tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo. Al
117/79 — relativo a agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do TRT da 
4.a Região, sendo agravante Jairo Luiz Soa
res (Dr. José Francisco Boselli) e agravada 
Sociedade Mercantil de Máquinas e Mate
riais. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Washington da Trindade, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo. AI-229/79 — relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presiden
te do TRT da 3." Região, sendo agravante 
Banco de Crédito Real de Minas Gerais 
S/A (Dr. Afrânio Vieira Furtado) e agravada 
Therezinha Maria de Almeida Gomes Star
ling (Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Washing
ton da Trindade, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao agra
vo. AI-371 /79 — relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
TRT da 4.a Região, sendo agravante Cia. 
Estadual de Energia Elétrica (Dr. José An
tonio da Cunha) e agravado Helio Bays dos 
Santos). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Washington da Trindade, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimento 
agravo, AI-417/79 — relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presiden
te do TRT da 8.a Região, sendo agravante 
Lundgren Tecidos S/A (Dr. Cleber Saraiva 
dos Santos) e agravado Manoel Pereira do 
Nascimento (Dr. Olga Bayma). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Washington da Trinda
de, tendo a Turma resolvido unanimemen
te, negar provimento ao agravo. AI-1318/78 
— relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do TRT da 5.a Re
gião, sendo agravante Petróleo Brasileiro 
S/A — Petrobrás — Serab (Dr. Manoel Ma
chado Batista) e agravados Newton Petit 
Lobão e Outro (Dr. Rubens Mario de Mace
do). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Was
hington da Trindade, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, negar provimento ao 
agravo. ED-RR-3320/78 — relativo a embar
gos declaratórios opostos ao v. acórdão da 
Eg. Terceira Turma, sendo Embargante Pe
tróleo Brasileiro S/A — Petrobrás (Dr. Ruy 
Jorge Caidas Pereira). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Washington da Trindade, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar 
os embargos declaratórios interpostos. ED
RR-3931/78 — relativo a embargos declara
tórios opostos ao v. acórdão da Eg. Tercei
ra Turma, sendo Embargante Zivi S/A — 
Cutelaria (Dr. Harleine Gueiros Bernardes 
Dias). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Was
hington da Trindade, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, rejeitar os em
bargos. AI-3735/78 — relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presiden
te do TRT da 3.a Região, sendo agravante 
Gilberto Edgar Bicalho da Cruz (Dr. José 
Torres das Neves) e agravado Banco Minei
ro S/A (Dr. Lúcio Weber Pereira). Foi rela
tor o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. AI-3736/78 — 
relativo a agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do TRT da 3.a Re
gião, sendo recorrente Banco Mineiro S/A 
(Dr. Lúcio Weber Pereira) e Agravado Gil
berto Eggar Bicalho da Cruz (Dr. José Tor
res das Neves). Foi relator o Exmo. Sr. Mi
nistro Expedito Amorim, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo. AI-4676/78 — relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do TRT da 8.a Região, sendo agra
vante Lundgren Tecidos S/A — Casas 
Pernambucanas (Dr. Cleber Saraiva dos 
Santos) e agravada Jacira Ferreira Neves
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(Dr. Itair Silva). Foi relator o Exmo. Sr. Mi
nistro Expedito Amorim, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo. AI-12/79 — relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presiden
te do TRT da 2.a Região, sendo agravante 
General Motors do Brasil S/A (Dr. Cássio 
Mesquita Barros Júnior) e agravado Walde
mar Aparecido de Toledo Pinto. Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, ten
do a Turma resolvido, unanímemente, ne
gar provimento ao agravo. AI-186/79 — rela
tivo a agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2.a Região, 
sendo agravante Benedito Aparecido Cân
dido (Dr. Tácito Ribeiro Costa) e Agravada 
Fazenda Bela Vista — Anibal Antonio Bian
chini. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Expedito Amorim, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer do agravo. 
AI-318/79 — relativo a agravo de instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do TRT 
da 3.a Região, sendo agravante Banco Itaú 
S/A (Dr. Paulo Henrique de Carvalho Cha
mon) e agravado Dermeval Andrade Filho 
(Dr. José Tôrres das Neves). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, a fim 
de mandar processar a revista para melhor 
exame. AI-395/79 — relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presiden
te do TRT da 4.a Região, sendo agravante 
Departamento Estadual de Portos, Rios e 
Canais (Dr. Odilon Medeiros de Albuquer
que) e agravado José Amândio Ferreira ( 
Dr. Nivaldo José Messinger). Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-583/79 — relativo 
a agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 1.a Região, sen
do agravante Laboratórios Hosbon S/A — 
Produtos Químicos e Farmacêuticos (Dra. 
Maria do Carmo M. F. Alexandre) e agrava
do Paulo Márcio Bernardo da Silva. Foi re
lator o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amo
rim, tendo a Turma — resolvido unanime
mente, negar provimento ao agravo. ED
RR-4643/78 — relativo a embargos declara
tórios opostos à decisão da Eg. Terceira 
Turma, sendo embargante Viação Aérea 
São Paulo S/A — Vasp (Dr. Ildélío Martins). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, rejeitar os embargos declaratórios 
interpostos. AI-2629/78 — relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do TRT da 3.a Região, sendo agra
vante R. J. Reynolds Tabacos do Brasil 
Ltda. (Dr. Guilherme Siqueira) e agravado 
João Ferrari (Dra. Antonieta Seixas Francia 
Silva).Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Expedito Amorim, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, registrar a desistência do 
agravo da empresa, para que produza os 
efeitos legais da extinção do processo. RR
4821/78 — relativo a recurso de revista de 
decisão do TRT da 2.a Região, sendo recor
rente Antonio Domenech Carulla (Dr. Ber
nardino Lopes Figueira) e recorrida Casa 
Anglo-Brasileira S/A - Modas, Confecções 
e Bazar (Dr. Plínio de Moraes Leme). Fo
ram relator e revisor os Exmos. Srs. Minis
tros Expedito Amorim e Washington da 
Trindade, tendo a Turma resolvido, por 
maioria, conhecer da revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar totalmente 
procedente a reclamação, conforme se 
apurar em execução, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro relator. Redigirá o acórdão o Ex
mo. Sr. Ministro revisor. A Turma deferiu 
juntada do instrumento procuratório reque
rida da Tribuna pelo douto Patrono da re
corrida, Dr. Márcio Gontijo. RR-3891/78 — 
relativo a recurso de revista de decisão do 
TRT da 4.a Região, sendo recorrente Cia. 
Sul Riograndense de Comércio de Eletro
domésticos (Dr. José Luiz Thomé de Olivei
ra) e recorrida Solange Beatriz da Silva Sa
berino (Dr. Pio Cervo). Foram relator e revi
sor os Exmos. Srs. Ministros Expedito 
Amorim e Washington da Trindade, tendo a 
Turma resolvido,  unânime e pre
liminarmente, rejeitar a intempestividade 
da revi s t a ,  a r g üi da  em c o n t r a 
razões,conhecer da revista e, no mérito, 
por maioria, negar-lhe provimento, venci
dos os Exmos. Srs. Ministros Expedito 
Amorim (Relator) e Washington da Trinda
de (Revisor), tendo a Turma resolvido, di
go, Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Minis
tro Coqueijo Costa. RR-4968/78 — relativo a 
recurso de revista de decisão do TRT da 
1.* Região, sendo recorrentes Viação Pro

gresso e Turismo Ltda. e Antonio Papera 
(Drs. E. S. Viveiros de Castro e Ertulei Lau
reano Matos) e recorridos os mesmos. Fo
ram relator e revisor os Exmos. Srs. Minis
tros Expedito Amorim e Washington da 
Trindade, tendo a Turma resolvido, unani
memente, conhecer da revista da empresa 
e, no mérito, por maioria, negar-lhe provi
mento, vencidos relator e revisor; quanto à 
revista do empregado, unanimemente, dela 
não conhecer. Redigirá o acórdão o Exmo. 
Sr. Ministro Teixeira Filho. RR-5006/78 — 
relativo a recurso de revista de decisão do 
TRT da 1.* Região, sendo recorrente Job 
Netto (Dr. Hilson Cezar de Oliveira) e recor
rido Hasenclever - Fábrica Metalúrgica S/A 
(Dr. Antonio Felipe Deccache). Foram rela
tor e revisor os Exmos. Srs. Ministros Was
hington da Trindade e Coqueijo Costa, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, co
nhecer da revista e, no mérito, por maioria, 
negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Teixeira Filho. RR-5363/78 — relati
vo a recurso de revista de decisão do TRT 
da 2.a Região, sendo recorrente Marilza de 
Souza Ronza (Dr. João Alberto Chiodaro) e 
recorrida Fundação Legião Brasileira de 
Assistência (Dr. Oscar Nelson Kuntz). Fo
ram relator e revisor os Exmos. Srs. Minis
tros Washington da Trindade e Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, conhecer da revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgando proce
dente a reclamação pela alternativa do pe
dido de fl. 7, letras «a» e «b» condenar a re
clamada nas custas que lhe são carregadas 
no valor da causa de CrS 66.628,41 
(sessenta e seis mil e seiscentos e vinte e 
oito cruzeiros e quarenta e um centavos). 
RR-94/79 — relativo a recurso de revista de 
decisão do TRT da 1.a Região, sendo recor
rente Residência - Cia. de Crédito 
Imobiliário (Dr. José Perez de Rezende) e 
recorrido Adauto Jorge Vidal (Dr. Elder 
Melo de Vasconcelos). Foram relator e re
visor os Exmos. Srs. Ministros Washington 
da Trindade e Coqueijo Costa, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, negar-lhe provimento. 
RR-174/79 — relativo a recusro de revista 
de decisão do TRT da 1.a Região, sendo 
recorrentes Churchill Donato de Araújo e 
Banco Brasileiro de Descontos S/A (Drs. 
Tarcísio L. Maia e Fernando F. Moreira) e 
recorridos os mesmos. Foram relator e re
visor os Exmos. Srs. Ministros Washington 
da Trindade e Coqueijo Costa, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista do empregado e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento para incluir na 
condenação o pagamento de horas extraor
dinárias a partir da 7.a, conforme se apurar 
em execução, vencidos os Exmos. Srs. Mi
nistros Simões Barbosa e Expedito Amo
rim; quanto a revista do Banco, unanime
mente, dela não conhecer. RR-290/79 — re
lativo a recurso de revista de decisão do 
TRT da 8.a Região, sendo recorrente Car
los Raymundo Santos Carvalló (Dr. Walter 
Machado Puget) e recorrido Serviço Nacio
nal de Aprendizagem Comercial - Senac 
(Dr. Júlio de Alencar). Foram relator e revi
sor os Exmos. Srs. Ministros Expedito 
Amorim e Washington da Trindade, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não co
nhecer da revista. RR-3468/78 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 3.a Região, 
sendo recorrente Cecil Jones (Dr. Alino da 
Costa Monteiro) e recorrido Mineração 
Morro Velho S/A (Dr. Múcio Wanderley 
Borja). Foi relator Ministro Teixeira Filho e 
revisor Simões Barbosa, tendo a Turma, re
solvido, unanimemente, conhecer da revis
ta, sendo que o Exmo. Sr. Ministro Teixeira 
Filho (Relator), dela conhecia amplamente 
e, no mérito, dar-lhe provimento, em parte, 
para acrescentar à condenação o paga
rílento da dobra da indenização, pelo tem
po de serviço anterior a opção pelo FGTS, 
que o acórdão recorrido lhe negou. Redigi
rá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Simões 
Barbosa (Revisor). A Turma deferiu juntada 
do instriunento procuratório requerida da 
tribuna pelo D. Patrono do recorrido. Falou 
pelo recorrente Dr. Laerte Vieira e pelo re
corrido Dr. J. E. Hudson Soares. RR-50/79 
— relativo ao RR de Decisão do TRT da 5.a 
Região, sendo recorrente Banco Brasileiro 
de Descontos S/A (Dra. Leila Vita) e recor
rido João Evangelista Pereira (Dr. Renato 
Dunham). Foi relator Ministro Coqueijo 
Costa e revisor Teixeira Filho, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, conhecer da

revioia e, no mérito, por maioria, negar-lhe 
provimento, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Coqueijo Costa (Relator). Redigirá o acór
dão o Exmo. Sr. Ministro Teixeira Filho 
(Revisor). Requereu juntada de voto venci
do o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa 
(Relator). Declarou-se impedido o Exmo. 
Sr. Ministro Washington da Trindade. RR
147/79 — relativo ao RR de Decisão do TRT 
da 2.a Região, sendo recorrente Cia. Muhi
cipal de Transportes Coletivos (Dr. Orlando 
Antonio Capela Fernandes) e recorrido 
Alonso da Costa (Dr. Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator Ministro Simões Bar
bosa e revisor Expedito Amorim, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento para restabelecer a decisão de 
1.° grau, vencido o Exmo. Sr. Ministro Tei
xeira Filho. Falou pelo recorrente Dr. José 
Alberto Couto Maciel. RR-170/79 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 2.a Região, 
sendo recorrente Cia. Municipal de Trans
portes Coletivos (Dr. José Roberto Vinha) e 
recorrido Casemiro José da Silva (Dr. 
Eduardo do Vale Barbosa). Foi relator Mi
nistro Teixeira Filho e revisor Simões Bar
bosa, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, conhecer da revista e, no mérito, 
por maioria, dar-lhe provimento para resta
belecer a decisão de 1.° grau, vencido o 
Exmo. Sr. Ministro Teixeira Filho (Relator). 
Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Si
mões Barbosa (Revisor). Falou pelo recor
rente Dr. José Alberto Couto Maciel. RR
196/79 — relativo ao RR de Decisão do TRT 
da 5.a Região, sendo recorrente Estado Fe
derado da Bahia (Dr. Pedro Gordilho) e re
corrido Natanael Bispo dos Santos. Foi re
lator Ministro Teixeira Filho e revisor Si
mões Barbosa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para que seja 
anulado o processo a partir da intimação da 
sentença da Junta, que deverá ser repetida 
a quem de direito. Declarou-se impedido o 
Exmo. Sr. Ministro Washington da Trin
dade. RR-197/79 — relativo ao RR de Deci
são do TRT da 5.a Região, sendo recorren
te Petróleo Brasileiro S/A - Petróleo RPBa. 
(Dr. Jorge Caldas Pereira) e recorrido Ri
valdino José Pacheco (Dr. Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator Ministro Coqueijo 
Costa e revisor Teixeira Filho, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente conhecer da 
revista e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a re
clamação vencido o Exmo. Sr. Ministro Tei
xeira Filho (Revisor). Declarou-se impedido 
o Exmo. Sr. Ministro Washington da Trinda
de. Falou pelo recorrido Dr. Heitor F. Go
mes Coelho. RR-227/79 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 5.a Região sendo recor
rente Noubai Gazarion (Dr. limar Silva 
Champion) e recorrido Milton Cerqueira 
Paim (Dr. Rachel Santos). Foi relator Minis
tro Simões Barbosa e revisor Expedito 
Amorim, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, não conhecer da revista. 
Declarou-se impedido o Exmo. Sr. Ministro 
Washington da Trindade. RR-631/79 — rela
tivo ao RR da Decisão do TRT da 5.* Re
gião, sendo recorrente Jaime Nelito Coy 
(Dra. Carmélia de Oliveira Alves) e recorri
do Rede Ferroviária Federal S/A (Dr. Car
los Frederico Machado). Foi relator Minis
tro Coqueijo Costa e revisor Teixeira Filho, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista, acrescentando-se 
que o processo deve ser remetido a uma 
das Varas da Justiça Federal, Secção da 
Bahia. Declarou-se impedido o Exmo. Sr. 
Ministro Washington da Trindade. RR
5139/78 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 2.a Região, sendo recorrente Ru
bens Zaragoza (Dr. Ulisses Riedel de Re
sende) e recorrido S/A - Phillips do Brasil 
(Dr. Décio de Jesús Borges da Silva). Foi 
relator Ministro Coqueijo Costa e revisor 
Teixeira Filho, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para anular o 
processo a partir do final da ata de fls. 69, 
prosseguindo a Junta como de direito. Fa
lou pelo recorrente Dr. Heitor F. Gomes 
Coelho e pelo recorrido Dr. Juracy Galvão 
Júnior. RR-5411/78 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 1.a Região, sendo re
corrente Light — Serviços de Eletricidade 
S/A (Dr. Pedro A. Musa Julião) e recorrido 
Gilberto José dos Santos (Dr. Ulisses Rie
del de Resende). Foi relator Ministro Co
queijo Costa e revisor Teixeira Filho, tendo

a Turma resolvido, unanimemente, não co
nhecer da revista. Falou pelo recorrente 
Dr. Célio Silva e pelo recorrido Dr. Heitor F. 
Gomes Coelho. RR-5060/78 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 2.a Região, sen
do recorrente Cia. Municipal de Transpor
tes Coletivos (Dr. Heraldo Jubilut Júnior) e 
recorrido Valdomiro Alves de Miranda (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator Mi
nistro Teixeira Filho e revisor Simões Bar
bosa, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, conhecer da revista e, no mérito, 
por maioria, dar-lhe provimento para resta
belecer a decisão de 1.° grau, vencido o 
Exmo. Sr. Ministro Teixeira Filho (Relator). 
Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Si
mões Barbosa (Revisor). Falou pelo recor
rente Dr. José Alberto Couto Maciel e pelo 
recorrido Dr. Heitor F. Gomes Coelho. RR
4309/78 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 6.“ Região, sendo recorrente Banco 
do Brasil S/A (Dr. Waldir José Siiva Porto) 
e recorrido Rômulo Lins de Araújo (Dr. 
Paulo de Morais Pereira). Foi relator Minis
tro Coqueijo Costa e revisor Teixeira Filho, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista. A Turma deferiu a 
juntada do instrumento procuratório reque
rida da tribuna pelo D. Patrono do recorri
do. Falou pelo recorrente Dr. Maurílio Mo
reira Sampaio e pelo recorrido Dra. Marga
rida P. Damasceno. RR-4867/78 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 2.a Região, 
sendo recorrente Jaime Caetano de Souza 
(Dr. José Torres das Neves) e recorrido 
Banco do Brasil S/A (Dr. Renanto Leoni). 
Foi relator Ministro Teixeira Filho e revisor 
Simões Barbosa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista. A 
Turma deferiu juntada do instrumento pro
çuratório requerida da tribuna pelo D. Pa
trono do recorrente. Falou pelo recorrente 
Dra. Margarida P. Damasceno e pelo recor
rido Dr. Maurílio M. Sampaio. RR-5112/78 — 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 3.a 
Região, sendo recorrente Banco do Estado 
de Goiás S/A (Dr. Ordélio Azevedo Sette) e 
recorridos Altamiro Leite Pereira e outros 
(Dr. José Torres das Neves). Foi relator Mi
nistro Teixeira Filho e revisor Simões Bar
bosa, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, indeferir a juntada do documento 
feita da tribuna pelo D. Patrono do recorri
do, e não conhecer da revista. A Turma de
feriu juntada do instrumento procuratório 
requerida da tribuna pelo D. Patrono do re
corrido. Falou pelo recorrido Dra. Margari
da P. Damasceno. RR-4943/78 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 2.a Região, sen
do recorrente Serviço Social da Indústria 
SESI (Dr. J. Eduardo G. Peria) e recorrido 
Luiz Francisco Alves (Dr. Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator Ministro Coqueijo 
Costa e revisor Teixeira Filho, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente não conhecer 
da revista. Declarou-se impedido o Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim. Falou pelo 
recorrido Dr. Heitor F. Gomes Coelho. RR
4947/78 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 2.a Região, sendo recorrente A. N. 
E. Pavimentação em Geral Ltda (Dr. Fausto 
Renato de Rezende) e recorrido Sérgio de 
Lima (Dr. José Francisco Martins Júnior). 
Foi relator Ministro Teixeira Filho e revisor 
Simões Barbosa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista. 
RR-5055/78 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 8.a Região, sendo recorrente Lund
gren Tecidos S/A - Casas Pernambucanas 
(Dr. Marc Furtado da Silva Neto) e recorrido 
Mário Tavares de Castro (Dr. José da Ro
cha Moreira). Foi relator Ministro Coqueijo 
Costa e revisor Teixeira Filho, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, não conhe
cer da revista. RR-113/79 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 4.a Região, sendo 
recorrente Staiger Indústrias Metalúrgicas 
S/A e Roberto Antonio Moreira Paz (Dr. 
Jayme S. Stein e Carlos F. P. Araújo) e re
corrido os mesmos. Foi relator Ministro 
Teixeira Filho e revisor Simões Barbosa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente 
conhecer da revista do empregado e, no 
mérito, negar-lhe provimento quanto à 
revista da empresa, unanimemente, dela 
conhecer e, no mérito, por maioria, dar-lhe, 
provimento para excluir da condenação a 
equivalência entré os regimes jurídicos do 
FGTS e da indenização de antiguidade. 
Vencido o Exmo. Sr. Ministro Teixeira Filho 
(Relator). Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. 
Ministro Simões Barbosa (Revisor). Reque
reu juntada de voto vencido o Exmo. Sr. Mi-
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nistro Teixeira Filho (Relator). RR-4424/78 
— relativo ao RR de Decisão do TRT da 2.a 
Região, sendo recorrentes Loão Osele e 
outros (Dr. Lázaro Bittencourt de Camargo) 
e recorrido FEPASA — Ferrovia Paulista 
S/A (Dr. Osvaldo Ferreira da Silva). Foi re
lator Ministro Teixeira Filho e revisor Si
mões Barbosa, tendo a Turma resolvido, 
por maioria, conhecer da revista e, no mé
rito, dar-lhe provimento para julgar proce
dente a reclamação, vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Simões Barbosa (Revisor) e 
Fernando Franco. A Turma deferiu juntada, 
no prazo legal, do instrumento procuratório 
requerida da tribuna pelo D. Patrono da re
corrida. Falou pelo recorrente Dr. José F. 
Boselli e pelo recorrido Dra. Márcia Bérga
mo. RR-295/79 — relativo ao RR de decisão 
do TRT da 4.3 Região, sendo recorrente 
Departamento Estadual de Portos, Rios e 
Canais (Dra. Moema Regina Mariano da Ro
cha Luz) e recorrido Irineu Soares Lopes 
(Dr. Raulim da Costa Gandra). Foi relator 
Ministro Coqueijo Costa e revisor Teixeira 
Filho, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, conhecer da revista e, no mérito 
negar-lhe provimento. RR-28/79 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 2.3 Região, 
sendo recorrente Volkswagen do Brasil 
S/A (Dr. Antonio Carlos Fernandez) e re
corrido Anordo Martins (Dr. Ary de Azeve
do Marques). Foi relator Ministro Expedito 
Amorim, revisor Washington da Trindade, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista. RR-127/79 — rela
tivo ao RR de Decisão do TRT da 8.3 
Região, sendo recorrente Luiz Dantas de 
Oliveira (Dr. Ulisses Riedel de Resende) e 
recorrido Cia. de Navegação da Amazônia 
(Dr. Doulas Domingues). Foi relator o 
Ministro Expedito Amorim, e revisor Was
hington da Trindade, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da re
vista e, no mérito, por maioria, negar-lhe 

9 provimento, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Teixeira Filho. RR-245/79 — Relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 1 a Região, sendo 
recorrente João Ferreira da Costa (Dr. ín
dio do Brasil Cardoso) e recorrido Empresa 
Estadual de Viação — SERVE (Dr. Ronaldo 
Maria Costa Leite). Foi relator Ministro 
Expedito Amorim e revisor Washington da 
Trindade, tendo a Turma resolvido, por 
maioria conhecer da revista, vencido o Ex
mo. Sr. Ministro Expedito Amorim (Relator) 
e, no mérito, dar-lhe provimento para resta
belecer a decisão de 1.° grau, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Expedito Amorim 
(Relator) e Simões Barbosa. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Sr. Ministro Washington 
da Trindade, (revisor). RR-4.841/78 — relati
vo ao RR de decisão do TRT da 2.3 Região, 
sendo recorrente lonas Dias de Góis (Dr. 
Roberto Tácito de Faro Melo) e recorrido 
Cia. Docas de Santos (Dr. Klaus Menge). 
Foi relator Ministro Washington da Trinda
de e revisor Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, rejeitar a dili
gência proposta pela D. Procuradoria Ge
ral, conhecer da revista e, no mérito, dar
lhe provimento para restabelecer a decisão 
do 1.° grau. Falou pelo recorrido Dr. Leo
poldo Cesar Miranda Lima. RR-244/79 — re
lativo ao RR de decisão do TRT da 1.* Re
gião, sendo recorrente Anna Maria de Al
meida Rezende (Dr. José Alberto Couto 
Maciel) e recorrido Instituto de Idiomas Rio 
de Janeiro Ltda. (Dr.João Roberto Moreira 
Alves). Foi relator Ministro Washington da 
Trindade e revisor Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, declarando nulo o v. acórdão regio
nal, determinar que outra decisão seja pro
ferida pelo TRT «a quo». RR-4.848/78 — re
lativo ao RR de Decisão do TRT da 3.3 Re
gião, sendo recorrente Banco Nacional 
S/A (Dr. Carlos Odorico Vieira Martins) e 
recorrido Niso Alves de Carvalho (Dr. José 
Torres das Neves). Foi relator Ministro Ex
pedito Amorim e revisor Washington da 
Trindade, tendo a Turma resolvido, unani
memente, conhecer da revista e, no méri
to, por maioria, dar-lhe provimento em par
te, para excluir da condenação a verba da 
participação de função vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Coqueijo Costa e Teixeira Fi
lho. A Turma deferiu juntada do instrumen
to procuratório requerida da Tribuna pelo 
D. Patrono do recorrido. Falou pelo recor
rente Dr. Carlos Odorico V. Martins e pelo 
recorrido Dra. Margarida P. Damasceno. 
RR-4.221/78 — relativo ao RR de Decisão

do TRT da 1.* Região, sendo recorrente 
Banco de Crédito Real de Minas Gerais 
S/A (Dr. Jésus de Godoy Ferreira) e recor
rido Juarez dos Santos Inácio (Dr. Benedito 
Calheiros Bomfim). Foi relator Ministro Ex
pedito Amorim, e revisor Washington da 
Trindade, tendo a Turma resolvido, unani
memente, não conhecer da revista. Falou 
pelo recorrente Dra. Harleine Gueiros Ber
nardes Dias. RR-4809/78 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 4.3 Região, sendo 
recorrente, Bento Ferreira Ramos e outro 
(Dr. José F. Boselli) e recorrido Zivi S/A — 
Cutelaria (Dr. Elio Carlos Englert). Foi Rela
tor Ministro Expedito Amorim e revisor 
Washington da Trindade, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, não conhecer da 
revista. Falou pelo recorrente Dr. José F. 
Boselli e pelo recorrido Dra. Harleine G. B. 
Dias. RR-5.373/78 — relativo ao RR de Deci
são do TRT da 4.3 Região sendo recorrente 
Cia. Estadual de Energia Elétrica (Dr. Wil
son Branco) e recorridos Isidoro Telles de 
Lima e outros (Dr. José F. Boselli). Foi rela
tor Ministro Expedito Amorim e revisor 
Washington da Trindade, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, conhecer da revis
ta e, no mérito, por maioria, dar-lhe provi
mento para julgar improcedente a reclama
ção, vencido o Exmo. Sr. Ministro Teixeira 
Filho. A Turma deferiu juntada do instru
mento procuratório requerida da tribuna 
pelo D. Patrono do recorrente. Falou pelo 
recorrente Dr. Ivo E. de Ávila e pelo recorri
do Dr. J. Francisco Boselli. RR-3.675/78 — 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 9.3 
Região, sendo recorrentes Alfredo Pera
cetta e outra (Dr. José Lúcio Glomb) e re
corrido Banco Bamerindus do Brasil S/A 
(Dr. Sérgio A. Gomez). Foi relator Ministro 
Washington da Trindade e revisor Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, conhecer da revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar à recla
mada que mantenha os critérios referentes 
às percentagens sobre o lucro líquido da 
agência, respeitada a prescrição bienal. A 
Turma deferiu juntada do instrumento pro
curatório requerida da tribuna pelo D. Pa
trono do recorrido. Falou pelo Recorrido 
Dr. Márcio Gontijo. RR-502/79 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 5.3 Região, sen
do recorrente Hosannah de Aragão Vieira 
(Dr. Josaphat Marinho) e recorrido Tintas 
Renner S/A e Renner Herrmann S/A — In
dústria de Tintas e óleos (Dr. Roberto Sfog
gia). Foi relator Ministro Simões Barbosa e 
revisor Expedito Amorim, tendo a Turma 
r e s o l v i d o ,  u n a n i m e m e n t e  e 
preliminarmente, não conhecer da revista 
pela violação ao artigo 552 do CPC; por 
maioria, dela também não conhecer por 
violação aos arts. 56 e 76 da Lei 4.215/63, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Simões 
Barbosa (relator) e Teixeira Filho, 
unanimemente, não conhecer da revista 
por falta de indicação do juizo competente 
e, quanto ao mérito, unanimemente, dela 
também não conhecer. Declarou-se impe
dido o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa. 
A Turma deferiu juntada do instrumento 
procuratório requerida da tribuna pelo D. 
Patrono do recorrido. Falou pelo recorren
te Dr. Josaphat Marinho e pelo recorrido 
Dr. Pedro Gordilho. RR-4.014/78 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 3.3 Região, 
sendo recorrentes Banco Nacional S/A e 
Geraldo Magela Drumond (Dr. Carlos 
Odorico Vieira Martins e José Torres das 
Neves) e recorridos os mesmos. Foi relator 
Ministro Expedito Amorim e revisor Was
hington da Trindade, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, conhecer da revista 
da empresa, e no mérito, por maioria, dar
lhe provimento, em parte para restabelecer 
a decisão de 1.° grau vencidos os Exmos.
Srs. Ministros Coqueijo Costa e Teixeira Fi
lho; quanto à revista do empregado, por 
maioria, dela conhecer, vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim (Relator) e, 
no mérito, unanimemente, dar-lhe provi
mento para mandar liberal o FGTS no Códi
go 1, com as complementações de 
depósito. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. 
Ministro Washington da Trindade (revisor). 
A Turma deferiu juntada do instrumento 
procuratório requerida da tribuna pelo D. 
Patrono do 2.° recorrente. Falou pelo 1.° 
recorrente Dr. Carlos Odorico V. Martins e 
pelo 2.° recorrente Dra. Margarida P. Da
masceno. RR-420/79 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 1.* Região, sendo re
corrente Orestes José de Souza (Dr. Darcy

Luiz Ribeiro) e recorrido Consórcio Técni
co Cmel Estrela (Dr. José Augusto Caúla e 
Silva). Foi relator Ministro Washington da 
Trindade e revisor Coqueijo Costa tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar procedente a reclamação con
denada a reclamada nas custas do proces
so, sobre a estimativa de Cr$ 3.000,00 (três 
mil cruzeiros) tão somente para este efeito.

Encerrou-se a Sessãò às dezoito horas, 
tendo sido esgotada a Pauta. E para cons
tar, lavrei a presente Ata que vai assinada 
pelo Exmo. Sr. Ministro Presidente e por 
mim subscrita. Tribunal Superior do Traba
lho, aos dezenove dias do ano de mil nove
centos e setenta e nove. — Coqueijo 
Costa, Presidente. — Mario A. M. Pimentel 
Júnior, Secretário.


